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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2011 a 31/12/2011

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANGA DE SAT/RAT. NAO
CONHECIMENTO. SUMULA CARF N2 2

A alegacdo de que a cobrancga da contribuicdo ao SAT/RAT em qualquer
aliquota superior a 1%, por afronta ao principio da seguranga juridica, seria
inconstitucional ndo pode ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se
trata de exigéncia fundada em legislacdo vigente, a qual o julgador
administrativo é vinculado.

DILIGENCIA. INOCORRENCIA. INDEFERIMENTO. SUMULA CARF N2 163.

A prova produzida em processo administrativo tem, como destinataria
final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

pertinéncia de sua realizacdo para a consolidacdo do seu convencimento
acerca da solucdo da controvérsia objeto do litigio, sendo-lhe facultado
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. Nesse
sentido, sua realizacdo nao constitui direito subjetivo do contribuinte.

NULIDADE. INOCORRENCIA. REQUISITOS DO LANCAMENTO.
CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA.

O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presenca
dos requisitos do art. 10 do Decreto n? 70.235/1972 e a observancia do
contraditério e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a
hipotese de nulidade do lancamento.

CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS. SAT/RAT. PRINCIPIOS DA
REFERIBILIDADE E DO EQUILIBRIO ATUARIAL. INOCORRENCIA DE OFENSA.

A aliquota do SAT/RAT é definida conforme o grau de risco da atividade
econdbmica preponderante, identificado pelo CNAE declarado pelo
contribuinte, nos termos do art. 22, Il, da Lei n? 8.212/1991. O principio da
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
			 
				 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA COBRANÇA DE SAT/RAT. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA CARF Nº 2
				 A alegação de que a cobrança da contribuição ao SAT/RAT em qualquer alíquota superior a 1%, por afronta ao princípio da segurança jurídica, seria inconstitucional não pode ser discutida nesta esfera de julgamento, pois se trata de exigência fundada em legislação vigente, a qual o julgador administrativo é vinculado.
				 DILIGÊNCIA. INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO. SÚMULA CARF Nº 163.
				 A prova produzida em processo administrativo tem, como destinatária final, a autoridade julgadora, a qual possui a prerrogativa de avaliar a pertinência de sua realização para a consolidação do seu convencimento acerca da solução da controvérsia objeto do litígio, sendo-lhe facultado indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. Nesse sentido, sua realização não constitui direito subjetivo do contribuinte. 
				 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS DO LANÇAMENTO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 
				 O atendimento aos preceitos estabelecidos no art. 142 do CTN, a presença dos requisitos do art. 10 do Decreto nº 70.235/1972 e a observância do contraditório e do amplo direito de defesa do contribuinte afastam a hipótese de nulidade do lançamento. 
				 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. SAT/RAT. PRINCÍPIOS DA REFERIBILIDADE E DO EQUILÍBRIO ATUARIAL. INOCORRÊNCIA DE OFENSA.
				 A alíquota do SAT/RAT é definida conforme o grau de risco da atividade econômica preponderante, identificado pelo CNAE declarado pelo contribuinte, nos termos do art. 22, II, da Lei nº 8.212/1991. O princípio da referibilidade não exige aferição individualizada do risco de cada empresa, mas a vinculação da contribuição à atividade econômica exercida.
				 CONTRIBUIÇÕES. ALÍQUOTA SAT/GILRAT. EMPRESA COM MAIS DE UM ESTABELECIMENTO. INDIVIDUALIZAÇÃO POR CNPJ. 
				 Conforme preleciona a Súmula 351 do STJ, a alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. Parecer PGFN/CRJ/ 2120/2011 e Ato Declaratório 11/2011.
				 CONTRIBUIÇÃO SAT/RAT/GILRAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE AUTODECLARADA EM GFIP. ALÍQUOTAS DECORRENTE DA LEGISLAÇÃO E DECLARAÇÃO DO CNAE PREPONDERANTE. 
				 A alíquota SAT/RAT/GILRAT decorre da legislação tributária guardando correlação com a atividade econômica preponderante informada e autodeclarada em GFIP, a partir do CNAE informado como preponderante. É devida, por expressa disposição legal, a cobrança da contribuição destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, em razão da atividade econômica preponderante exercida e autodeclarada pela pessoa jurídica.
				 FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO (FAP). TEMA 554 DO STF. 
				 O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88), devendo ser mantido o lançamento realizado para cobrar às diferenças de recolhimentos devidas.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, deixando de conhecer do argumento de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao SAT/RAT, e na parte conhecida, rejeitar a preliminar e negar-lhe provimento.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa, Debora Fofano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por NOVO MUNDO MOVEIS E UTILIDADES LTDA em face do Acórdão n° 101-012.443 (e-fls. 584/592) da 5ª. Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 (DRJ01), que julgou improcedente a impugnação, com manutenção do crédito tributário.
		 O acórdão está assim ementado:
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011 
		 NULIDADE DO LANÇAMENTO. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA.
		 O princípio da ampla defesa é prestigiado na medida em que o contribuinte tem total liberdade para apresentar sua peça de defesa, com os argumentos que julga relevantes, fundamentados nas normas que entende aplicáveis ao caso, e instruída com as provas que considera necessárias.
		 Presentes os requisitos legais da notificação e inexistindo ato lavrado por pessoa incompetente ou proferido com preterição ao direito de defesa, descabida a arguição de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisão de mérito.
		 CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
		 Descabe às autoridades que atuam no contencioso administrativo proclamar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal em vigor, posto que tal mister incumbe tão somente aos órgãos do Poder Judiciário.
		 RAT. DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÃO. ALÍQUOTA APLICÁVEL.
		 A partir de 01/2010 a alíquota devida ao RAT deve ser apurada em consonância com o Anexo V do Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n° 6.957/2009, devendo ser objeto de lançamento as diferenças de contribuições apuradas e não recolhidas/declaradas pelo sujeito passivo.
		 ADICIONAL DE FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS EM RAZÃO DO GRAU DE INCIDÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA E RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO - RAT/GILRAT. PUBLICIDADE QUANTO AOS DADOS ESTATÍSTICOS DE ACIDENTE DO TRABALHO. VERIFICAÇÃO.
		 A Lei nº 8.212/1991 não exige que o ato normativo que majore ou minore as alíquotas relativas aos graus de risco para efeito de incidência do adicional de RAT/GILRAT seja acompanhado de todas as informações estatísticas acidentárias que o precedem e justificam. O que se exige, e isto se mostra verificável em sites de acesso público, é que haja a divulgação das informações e estatísticas sobre acidentes de trabalho.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Extrai-se do Relatório Fiscal (e-fls. 188/192) que a autoridade tributária lavrou Auto de Infração corresponde a crédito tributário lançado contra o contribuinte identificado em epígrafe, no período de 01/2011 a 12/2011, relativo contribuição devida pela empresa à Seguridade Social, referente à diferença de adicional de financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa e riscos ambientais do trabalho – RAT/GILRAT, no valor de R$ 1.690.864,54.
		 O procedimento fiscal constatou que a empresa informou em GFIP valor de SAT menor que o devido, o que motivou o lançamento da diferença não declarada.
		 Cientificada da lavratura do auto de infração, a empresa autuada impugnou o lançamento fiscal de forma tempestiva.
		 Conforme síntese realizada pela decisão de piso, a autuada apresentou os seguintes argumentos de fato e de direito para a improcedência do crédito tributário:
		 PRELIMINARMENTE: NULIDADE - VÍCIOS NA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO - DIVERGÊNCIA ENTRE O RELATÓRIO E OS CÁLCULOS - PRETERIÇÃO DO DIREITO DE DEFESA 
		 Alega que não foram cumpridas as exigências contidas nos incisos III e IV do Decreto nº 7.574/2011 sobre lançamento por auto de infração.
		 Diz que há sérias divergências entre o relatório do auto de infração e a memória de cálculo (anexo I): o relatório do auto de infração informa que o FAP utilizado pelo contribuinte foi de 1 enquanto o correto seria 0,1366; já o anexo I (memória de cálculo) assinala que o FAP correto seria 1,0963 e que o FAP utilizado foi de 1,100.
		 Afirma que, sendo o FAP um fator de redução ou aumento do valor final do RAT, a descrição do auto não condiz com a autuação, já que o FAP utilizado foi maior que o devido, logo o valor recolhido foi maior e não a menor, como concluiu a autoridade fiscal.
		 Alega que o desencontro entre a narrativa do auto de infração e a planilha de suporte trouxe total insegurança no exercício do direito de defesa da impugnante, restando clara a nulidade do presente auto de infração, pois a descrição dos fatos não aponta para a conclusão da autuação de que houve recolhimento a menor.
		 Cita entendimento do STF quanto aos requisitos de regularidade do auto de infração, que acredita terem sido descumpridos pela fiscalização.
		 Defende que qualquer decisão que venha a ser proferida no presente processo restará eivada de vício, porquanto a impugnante encontra-se cerceada em seu direito de defesa, tendo em vista a obscuridade que paira sobre a peça vestibular do presente auto de infração.
		 Conclui que, não estando perfeitamente formulada a acusação por parte da autoridade fiscal, mister se faz declarar a nulidade do presente Auto de Infração.
		 DO DIREITO 
		 Alega que a alteração do Anexo V do Decreto nº 3.048/1999 promovida pelo Decreto nª 6.957/2009 não foi acompanhada de qualquer divulgação de dados que demonstrasse o efetivo aumento de acidentes nas atividades que tiveram seu grau de risco aumentado (e, consequentemente, a alíquota do SAT/RAT). Diz que, sem este substrato, a alteração das alíquotas em questão não encontra fundamento de validade na Lei nº 8.212/1991 em clara ofensa ao princípio da legalidade.
		 Afirma que as informações divulgadas pela Portaria Interministerial 259/09 não podem ser consideradas as estatísticas demandadas pela lei comentada, pois são dados bastantes específicos e voltados à configuração do FAP, não havendo qualquer demonstração que tenham decorrido da análise e inspeção de acidentes.
		 Diz que, em atenção ao princípio da preservação do equilíbrio financeiro/atuarial, só poderia a Administração Pública majorar a contribuição de determinado setor da economia caso demonstrasse, cabalmente, que este mesmo setor onerou em maior quantidade a Previdência Social.
		 Defende que as estatísticas elaboradas pelo Poder Executivo para promover o enquadramento devem ser demonstradas e disponibilizadas ao contribuinte, sob pena de ofensa aos princípios da segurança jurídica e da proteção da confiança, bem como aos princípios da publicidade, da motivação e da moralidade dos atos da Administração Pública.
		 Traz decisão do STJ, que afastou a incidência da majoração do SAT/RAT instituída pelo Decreto n° 6.957/2009 em razão da ausência de justificativa para o reenquadramento do grau de risco, por ofensa ao princípio da legalidade e abuso do poder de regulamentar por não obedecer às exigências do inciso II e do § 3º do artigo 22 da Lei 8.212/1991 (Acórdão proferido pela Ia Turma no REsp 1.425.090, publicado no DJ-e de 09/10/2014).
		 Diz que os dados oficiais até então expedidos pelo próprio Ministério da Previdência Social demonstram a inexistência de causa suficiente que justifique a majoração, em 50%, da contribuição ao SAT/RAT para o segmento específico do qual faz parte as atividades preponderantes da impugnante.
		 Informa que, ante a inércia do Poder Executivo em apresentar estatísticas que justifique o reenquadramento das empresas varejistas do grau de risco leve para risco médio, e, acima de tudo objetivando contribuir para a melhoria do setor varejista o IDV - Instituto para Desenvolvimento do Varejo - solicitou à Empresa Athenas - Gestão em segurança e Saúde Ocupacional a elaboração de um laudo técnico baseado em análise documental e pesquisa de campo nas empresas varejistas, o qual constatou não haver justificativas fáticas para o reenquadramento promovido pelo Decreto nº 6.957/2009, conforme cópia integral do Estudo que se anexa como parte integrante da presente peça (Doc. 04).
		 Afirma que a majoração da alíquota da contribuição ao SAT/RAT, perpetrada pelo Decreto n° 6.957/2009, contrariou/negou vigência aos Artigos 22, II e § 3º e 80, VII todos da Lei nº 8.212/1991 por ausência de demonstração de dados estatísticos que justificassem alteração das alíquotas e abuso do exercício do poder regulamentar e ainda contrariou a um só tempo os princípios da legalidade, da motivação do ato administrativo, da publicidade e da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial entre os custos envolvidos no pagamento de benefícios acidentários e a sua respectiva fonte de custeio.
		 Acredita ser ilegal considerar-se, para o aumento da alíquota do SAT/RAT, ocorrências acidentarias presumidas, por Nexo Técnico Epidemiológico - NTEP, entre a atividade econômica e um determinado agrupamento CID (Classificação Internacional de Doenças), sem, contudo, considerar a realidade da Empresa.
		 Alega que seus investimentos em prevenção de acidentes têm sido positivos, posto que em um universo 3.901 (três mil novecentos e um) funcionários no ano de 2011 ocorreram 28 (vinte oito) acidentes de trabalho sendo a maioria acidentes de trânsitos, apenas 10 no ambiente de trabalho e sendo que nenhum dos acidentes no ambiente de trabalho foi grave, o que corrobora as arguições de que padece de justificativa a alteração do grau de risco de leve para médio.
		 Acrescenta que, dos ditames legais (art. 22, da Lei n° 8.212/91) e constitucionais (artigo 201, combinado com o disposto no art. 7º, XXVIII), a contribuição SAT/RAT deve reger-se por princípios de natureza securitária (cálculo atuarial e referibilidade), pois fazem parte do regime jurídico da contribuição em comento, constituindo limites a serem obedecidos pelo intérprete e aplicador da norma tributária, o que não foi adotado Poder Executivo quando promoveu o reenquadramento do grau de risco das Impugnantes de leve para médio.
		 DOS PEDIDOS 
		 Requer 1) seja declarada a nulidade do lançamento em face dos vícios incorridos pelo mesmo por divergência entre o relatório e as memorais de cálculo preterindo o direito de defesa da Impugnante; 2) o acolhimento da presente Impugnação declarando-se a improcedência total dos lançamentos. 
		 Intimada da decisão de piso em 14/10/2021 (e-fls. 600), a empresa apresentou Recurso Voluntário, protocolado no dia 16/11/2021 (e-fls 604 e 606/639).
		 Em preliminar, defende a nulidade do auto de infração por suposta inexatidão na acusação fiscal. Entende que houve violação a ampla defesa e contraditório.
		 No mérito, o sujeito passivo repete as razões trazidas na peça de impugnação, conforme os argumentos a seguir lançados:
		 Sustenta a ilegalidade do reenquadramento promovido pelo Decreto nº 6.957/2009, que alterou o Anexo V do Decreto nº 3.048/1999, majorando a alíquota do SAT/RAT do grau leve para médio, sob o argumento de ausência de comprovação estatística apta a justificar a alteração, em afronta ao art. 22, II e § 3º, da Lei nº 8.212/1991. 
		 Defende que o Poder Executivo somente poderia proceder ao reenquadramento com base em estatísticas apuradas mediante inspeção, demonstrando aumento da frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários, o que não teria ocorrido.
		 Invoca precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.425.090/PR, REsp 1.499.385/PB e REsp 1.476.581/PR), nos quais se reconheceu a necessidade de demonstração concreta de dados estatísticos para legitimar o reenquadramento, sob pena de abuso do poder regulamentar e violação ao princípio da legalidade. Argumenta que a Portaria Interministerial nº 254/2009 não supre tal exigência, por tratar exclusivamente de parâmetros relacionados ao FAP, além de ser posterior ao decreto questionado e não apresentar dados relativos ao binômio custo/receita por CNAE.
		 Sustenta que a contribuição ao SAT/RAT possui regime jurídico próprio, regido pelos princípios do equilíbrio financeiro-atuarial e da referibilidade, exigindo que cada empresa contribua na medida de seu risco efetivo, não sendo admissível majoração baseada apenas em números absolutos de acidentes ou em presunções decorrentes do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP), o qual configuraria presunção absoluta indevida.
		 Alega que os dados constantes dos Anuários Estatísticos da Previdência Social não demonstram aumento proporcional da acidentalidade no setor varejista, destacando que eventual crescimento no número absoluto de acidentes decorre da expansão do setor e do aumento da força de trabalho. Acrescenta laudo técnico elaborado a pedido do IDV, o qual concluiu que as atividades exercidas no setor apresentam risco leve, com baixíssimo índice de exposição a agentes nocivos.
		 No caso concreto, afirma que, em universo de 3.901 empregados no ano de 2011, ocorreram apenas 28 acidentes, sendo a maioria de trajeto e nenhum grave no ambiente de trabalho, o que corroboraria a inadequação do enquadramento no grau médio. Defende, ainda, nulidade do lançamento por ausência de comprovação de erro no autoenquadramento adotado pela empresa, invocando precedente deste Conselho.
		 Sustenta, por fim, violação ao princípio da segurança jurídica, ante a ausência de critérios objetivos (“standards”) para definição dos graus de risco leve, médio e grave, bem como requer, subsidiariamente, a conversão do julgamento em diligência, com fundamento no princípio da verdade material, a fim de revisar os valores efetivamente recolhidos.
		 Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciação e julgamento.
		 Não foram apresentadas contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior, Relator
		 Admissibilidade 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, e quanto aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72, entendo que o recurso deve ser apenas parcialmente conhecido.
		 A recorrente argumenta que a cobrança da contribuição ao SAT/RAT em qualquer alíquota superior a 1%, por afronta ao princípio da segurança jurídica seria inconstitucional. Tal argumento não merece maior digressões uma vez que envolve análise sobre a inconstitucionalidade da legislação, conforme orientação imposta pela Súmula CARF nº. 2:
		 Súmula CARF nº 2 
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. 
		 Diante do exposto, conheço parcialmente do Recurso Voluntário, deixando de conhecer do argumento de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao SAT/RAT.
		 Preliminar de nulidade
		 A Recorrente sustenta, em preliminar, a nulidade do Auto de Infração por cerceamento do direito de defesa, alegando que a peça fiscal não permite identificar com precisão o conteúdo e os fundamentos da acusação, gerando insegurança no exercício do contraditório e da ampla defesa. Afirma que o lançamento não teria observado os requisitos formais do art. 39, incisos III e IV, do Decreto nº 7.574/2011, pois a descrição dos fatos e a indicação do enquadramento legal/penalidade não seriam claras e coerentes com a exigência constituída.
		 Alega que, embora o relatório fiscal trate de suposta diferença de RAT/SAT, há divergências relevantes entre a narrativa do relatório e a memória de cálculo (anexo), especialmente quanto aos valores do FAP indicado como utilizado e o FAP considerado correto. Aponta que o relatório menciona FAP “1” versus “0,1366”, ao passo que a planilha registra FAP correto “1,0963” e FAP utilizado “1,100”. Sustenta que, sendo o FAP fator que pode majorar ou reduzir o valor do RAT, se o FAP utilizado fosse maior do que o devido, o recolhimento tenderia a ser superior (e não inferior), o que tornaria contraditória a conclusão fiscal de recolhimento a menor.
		 Diz que esse desencontro entre a descrição do fato gerador/infracional e os cálculos que embasam a exigência impede compreender a origem da conclusão fiscal e, por consequência, inviabiliza defesa plena, configurando vício insanável à luz do Decreto nº 70.235/1972 e do Decreto nº 7.574/2011, que regem o processo administrativo fiscal. Invoca, ainda, o princípio da estrita legalidade em matéria tributária e processual para sustentar que, não sendo possível identificar com segurança o suporte fático e aritmético do lançamento, a autuação deve ser anulada.
		 Por fim, fundamenta a nulidade também em precedentes da jurisdição administrativa federal que reconhecem a invalidade de autos lavrados com descrição deficiente dos fatos e preterição do direito de defesa, bem como nos dispositivos que preveem nulidade de atos praticados com cerceamento defensivo. Conclui que qualquer decisão proferida sobre lançamento formalmente obscuro permaneceria viciada, razão pela qual requer o reconhecimento da nulidade do Auto de Infração desde a origem.
		 Antes de adentrar propriamente nas alegações de nulidade formuladas pela recorrente, convém ressaltar, de forma preliminar, o disposto no artigo 142 do Código Tributário Nacional e nos artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235/1972, os quais delineiam os elementos essenciais para a validade do lançamento tributário, acrescidos dos requisitos gerais aplicáveis aos atos administrativos. 
		 Esses dispositivos constituem o alicerce normativo que assegura a legalidade, a competência da autoridade fiscal e a observância do devido processo administrativo, princípios que devem nortear toda a atuação da Administração Tributária.
		 Código Tributário Nacional 
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Decreto 70.235/72 
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado; II - o local, a data e a hora da lavratura; III - a descrição do fato; IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do notificado; 
		 II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação; 
		 III - a disposição legal infringida, se for o caso;
		 IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Parágrafo único. Prescinde de assinatura a notificação de lançamento emitida por processo eletrônico. 
		 Cumpre igualmente destacar as hipóteses que ensejam a nulidade do lançamento, expressamente previstas no artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, diploma que rege o Processo Administrativo Fiscal. O referido dispositivo estabelece as situações em que o vício atinge a própria validade do ato, tornando-o insuscetível de convalidação, especialmente quando praticado por autoridade incompetente ou em desrespeito às garantias do devido processo legal:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.(...)
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade. 
		 A análise da preliminar de nulidade apresentadas revela que não há fundamento para o acolhimento da tese defensiva. De acordo com a legislação supracitada, a nulidade de um lançamento somente se configura quando os atos são lavrados por pessoa incompetente ou quando há preterição do direito de defesa. No caso em exame, verifica-se que o auto de infração foi regularmente lavrado por autoridade competente e que todos os atos processuais foram realizados em estrita observância às normas legais, assegurando ao contribuinte pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
		 A alegação de nulidade fundada em suposta contradição entre o Relatório Fiscal e a memória de cálculo não merece prosperar. Embora tenha havido incorreção pontual na redação de determinado trecho do relatório, o próprio documento esclarece, de forma expressa, que os elementos efetivamente considerados para a constituição do crédito tributário:  bases de cálculo, alíquota do SAT e fatores do FAP, encontram-se discriminados no Anexo I, o qual integra o lançamento.
		 No item que descreve os procedimentos de cálculo, a autoridade fiscal consignou que os valores devidos foram apurados por competência, com dedução daqueles declarados em GFIP, indicando que os parâmetros utilizados constam detalhadamente na planilha descrita como Anexo I, na qual se verifica, de maneira objetiva, que a alíquota considerada correta para o RAT foi de 2,0% e o FAP aplicado no levantamento foi de 1,0963, enquanto o contribuinte utilizou alíquota de 1,0% e FAP de 1,100. Esses dados estão expressamente identificados na planilha como “RAT – AL CORRETA” e “FAP CORRETO”, permitindo perfeita compreensão da metodologia empregada.
		 Desse modo, eventual impropriedade redacional isolada não compromete a higidez do lançamento, pois não gera incerteza quanto aos critérios efetivamente adotados nem impede o pleno exercício do direito de defesa. O vício alegado não possui aptidão para macular o ato administrativo, especialmente porque não houve qualquer prejuízo concreto ao sujeito passivo — requisito indispensável para o reconhecimento de nulidade no âmbito do processo administrativo fiscal, conforme a disciplina do Decreto nº 70.235/1972.
		 Ademais, o lançamento foi regularmente formalizado, com a devida intimação do contribuinte e abertura de prazo para impugnação, o que assegurou a observância do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. A própria apresentação de defesa substancial demonstra que a parte compreendeu a acusação fiscal e os fundamentos do crédito constituído.
		 Assim, inexistindo prejuízo efetivo, obscuridade material ou deficiência que inviabilize a compreensão da exigência, não há que se falar em nulidade do Auto de Infração, devendo ser rejeitada a preliminar suscitada.
		 Do pedido de diligência
		 No item 5 do Recurso Voluntário, intitulado Da Necessária Observância ao Princípio da Verdade Material – Conversão em Diligência, a recorrente sustenta que os documentos acostados aos autos demonstram que os valores efetivamente recolhidos superam aqueles exigidos na autuação, uma vez que o grau de risco aplicável às suas atividades seria leve, e não médio, como considerado pela fiscalização. 
		 Invoca o art. 147 do CTN para sustentar que a autoridade fiscal possui o dever de revisar declarações e corrigir eventuais equívocos apuráveis pelo exame dos elementos apresentados, inclusive de ofício. Cita, ainda, precedentes administrativos e jurisprudenciais que reconhecem a necessidade de apreciação substancial da matéria quando os elementos constantes dos autos afastam a exigência inicialmente constituída, especialmente em homenagem aos princípios da verdade material e do informalismo.
		 Com base nesses fundamentos, requer, subsidiariamente, a conversão do julgamento em diligência, a fim de que sejam reavaliados os valores considerados no lançamento e verificada a correção dos recolhimentos efetuados, com a consequente adequação ou cancelamento da exigência, caso constatado equívoco na constituição do crédito tributário.
		 Conforme visto, as teses de defesa, repisadas no recurso já foram devidamente enfrentadas e afastadas pela decisão de piso, o que torna prescindível a realização da diligência solicitada.
		 Nesse sentido entendo por inócua a realização da diligência pleiteada, uma vez que a documentação constante dos autos é suficiente para confirmar os argumentos adotados no presente voto. 
		 Ademais, o lançamento foi efetuado com base nas informações prestadas pelo contribuinte em GFIP e a defesa não apresenta qualquer documentação capaz de comprovar outro CNAE, que ensejaria aplicação de alíquota diversa daquela aplicada pela fiscalização.
		 Para além do exposto, entendo que não merece acolhimento o pedido de realização de diligência, tendo em vista que as provas dos autos se mostram aptas para colimar o indeferimento de tal pleito.
		 Nesse sentido, cabe transcrever o teor da Súmula CARF nº 163:
		 Súmula CARF nº 163 
		 O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
		 Pelo exposto, considerando que os elementos dos autos são suficientes para formar a convicção do julgador, indefere-se o pedido de realização de diligência, por considerá-las prescindíveis.
		 Mérito
		 4.1 – Da alegada ofensa ao princípio do cálculo atuarial e da referibilidade
		 A recorrente sustenta que a contribuição ao SAT/RAT possui regime jurídico próprio e distinto da contribuição previdenciária patronal destinada ao financiamento geral da Seguridade Social. Argumenta que, nos termos do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, enquanto a contribuição prevista no inciso I destina-se ao custeio global do sistema, a contribuição prevista no inciso II possui finalidade específica: financiar benefícios relacionados a acidentes do trabalho e aposentadoria especial. Por essa razão, defende que os recursos do SAT/RAT estariam vinculados a uma destinação específica, formando espécie de “conta apartada” voltada exclusivamente ao custeio de benefícios acidentários.
		 A partir dessa premissa, alega que a cobrança do SAT/RAT deve observar limites próprios decorrentes de sua natureza securitária, especialmente o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, previsto no art. 201 da Constituição Federal. Sustenta que a arrecadação dessa contribuição deve guardar correspondência com os custos efetivos dos benefícios acidentários, de modo que eventual majoração de alíquota somente se justificaria diante da demonstração concreta de desequilíbrio entre receitas e despesas.
		 Afirma, ainda, que o legislador adotou o princípio da referibilidade como critério estruturante da exação, ao estabelecer que cada empresa contribui conforme o grau de risco de sua atividade preponderante. Segundo essa linha argumentativa, a contribuição não teria caráter solidário amplo, mas individualizado, devendo refletir o risco efetivamente atribuído a cada atividade econômica. O § 3º do art. 22 da Lei nº 8.212/1991, ao condicionar o reenquadramento a estatísticas apuradas mediante inspeção, reforçaria essa lógica de individualização e estímulo à prevenção de acidentes.
		 Com base nesses fundamentos, a recorrente defende que os princípios do cálculo atuarial e da referibilidade constituem limites jurídicos à atuação do Poder Executivo no reenquadramento de atividades e na alteração de alíquotas. Invoca entendimento do STF no sentido de que a delegação normativa somente é legítima quando exercida dentro de padrões objetivos que não desvirtuem o comando legal. Alega, por fim, que tais balizas não teriam sido observadas no reenquadramento promovido, o que tornaria ilegal ou inconstitucional a majoração da alíquota aplicada às suas atividades.
		 As teses recursais fundadas nos princípios da referibilidade e do cálculo atuarial não merecem acolhimento.
		 É pacífico no direito tributário que a alíquota da contribuição destinada ao financiamento do SAT/RAT/GILRAT é definida com base no grau de risco da atividade preponderante exercida em cada estabelecimento, considerado individualmente por CNPJ., conforme entendimento sumulado pelo STJ, nº 351:
		 A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro. (SÚMULA 351, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)
		 Tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2120/2011, pelo Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 15/12/2011, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN expediu o Ato Declaratório PGFN nº 11 de 20 de dezembro de 2011, acolhendo o entendimento da jurisprudência pacificada no âmbito do STJ, nos termos abaixo reproduzidos: 
		 Nas ações judiciais que discutam a aplicação da alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro.
		 De acordo com o artigo 202, §§ 3º, 5º e 6º do Decreto nº 3.048 de 1999, é de responsabilidade da empresa o autoenquadramento mensal no grau de risco relativamente à sua atividade preponderante, cabendo ao fisco revê-lo a qualquer tempo na hipótese de verificação de erro, situação que permitirá à autoridade administrativa adotar as medidas cabíveis à sua correção, bem como orientar o responsável pela empresa em caso de recolhimento indevido e proceder à notificação dos valores devidos.
		 No entanto a recorrente não juntou aos autos documentação comprobatória para demonstrar e comprovar a sua atividade preponderante diferenciada para cada filial e matriz.
		 A legislação de regência estabelece que o enquadramento no grau de risco decorre da atividade econômica preponderante, identificada pelo CNAE informado pelo próprio contribuinte em suas declarações fiscais. Trata-se, portanto, de sistemática objetiva e previamente definida em norma geral, aplicável a todos os contribuintes que desenvolvem a mesma atividade econômica, não havendo exigência legal de cálculo atuarial individualizado por empresa.
		 O princípio da referibilidade, invocado pela Recorrente, não implica que a contribuição deva refletir a realidade estatística particular de cada contribuinte, mas sim que a tributação esteja vinculada à natureza da atividade econômica exercida. Essa vinculação ocorre justamente por meio do enquadramento no CNAE correspondente e na respectiva classificação de risco estabelecida em regulamento. A lei não condiciona a exigibilidade da alíquota à comprovação de risco concreto individual, mas à atividade preponderante declarada.
		 Da mesma forma, o equilíbrio financeiro e atuarial mencionado no art. 201 da Constituição dirige-se à organização global do regime geral de previdência social, não constituindo requisito de validade do lançamento individual. A aferição atuarial ocorre em nível sistêmico e macroeconômico, considerando dados agregados do conjunto de contribuintes de determinado setor, e não em relação isolada a cada empresa.
		 Assim, não há que se falar em ofensa aos princípios invocados quando o lançamento observa a legislação vigente e aplica a alíquota correspondente ao CNAE declarado pelo contribuinte. Caso este entenda que o código informado não reflete sua atividade preponderante, incumbe-lhe comprovar tal circunstância de forma inequívoca. Ausente essa demonstração, prevalece o enquadramento declarado e, por conseguinte, a alíquota legalmente prevista.
		 Conclui-se, portanto, que o reenquadramento questionado não afronta os princípios da referibilidade ou do equilíbrio atuarial, uma vez que decorre diretamente da sistemática legal aplicável à atividade econômica preponderante informada pelo próprio contribuinte, devendo ser mantido o lançamento.
		 4.2 – Da inobservância ao art. 22, II e §3º e art. 80, VII da lei 8.212/91
		 A recorrente sustenta que o reenquadramento promovido pelo Decreto nº 6.957/2009, que alterou o Anexo V do Decreto nº 3.048/1999 e elevou o grau de risco de determinadas atividades do nível “leve” para “médio”, teria ocorrido sem a devida demonstração de dados estatísticos exigidos pelo art. 22, II e § 3º, da Lei nº 8.212/1991. Argumenta que a Constituição prevê o seguro contra acidentes do trabalho e que a legislação ordinária condiciona eventual alteração de enquadramento à existência de estatísticas apuradas mediante inspeção, aptas a demonstrar aumento da frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários.
		 Afirma que não houve publicação de estudos técnicos que justificassem a majoração da alíquota do SAT/RAT para o setor das Recorrentes, inexistindo comprovação de desequilíbrio financeiro-atuarial decorrente da atividade econômica exercida. Defende que a simples elevação do número absoluto de acidentes não seria suficiente para embasar o reenquadramento, pois tal aumento poderia decorrer da expansão do setor e do crescimento do número de empregados, o que implicaria também maior arrecadação.
		 Sustenta que os dados divulgados pela Portaria Interministerial nº 254/2009 não atenderiam às exigências legais, por estarem voltados à metodologia do FAP e não ao reenquadramento do grau de risco do RAT. Além disso, destaca que referida portaria é posterior ao Decreto nº 6.957/2009 e não apresenta informações completas sobre receitas arrecadadas, custos de benefícios e número de trabalhadores por segmento, elementos que reputa essenciais para justificar a alteração das alíquotas.
		 Alega, ainda, que o art. 80, VII, da Lei nº 8.212/1991 impõe o dever de transparência quanto às receitas e despesas do regime geral, bem como aos critérios adotados para garantir o equilíbrio atuarial, o que não teria sido observado. Assim, entende que a majoração da alíquota teria violado os princípios da legalidade, da motivação, da publicidade e da preservação do equilíbrio financeiro-atuarial, configurando abuso do poder regulamentar.
		 Por fim, com base nos dados constantes dos Anuários Estatísticos da Previdência Social, sustenta que não houve aumento proporcional da acidentalidade nos CNAEs correspondentes às suas atividades, argumentando que a elevação no número de registros estaria relacionada ao crescimento do setor varejista no período analisado. Conclui, portanto, que não existiria causa suficiente para o reenquadramento do grau de risco e a consequente majoração da alíquota do SAT/RAT
		 As alegações da recorrente quanto à ausência de demonstração estatística apta a justificar a majoração da alíquota do RAT não merecem acolhimento.
		 O Fator Acidentário de Prevenção (FAP) possui fundamento legal expresso no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, que autoriza a redução ou majoração da alíquota da contribuição ao RAT conforme o desempenho da empresa em sua respectiva atividade econômica. Trata-se, portanto, de mecanismo legalmente instituído, voltado justamente à individualização da carga contributiva dentro de cada setor econômico, em consonância com a política de prevenção de acidentes do trabalho.
		 O desempenho das empresas é apurado com base em critérios técnicos objetivos — índices de frequência, gravidade e custo dos benefícios acidentários — conforme metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão dotado de competência normativa e técnica específica sobre a matéria. A metodologia está formalmente disciplinada nas Resoluções MPS/CNPS nº 1.308/2009 e nº 1.309/2009, o que afasta qualquer alegação de arbitrariedade ou ausência de critérios.
		 A atribuição, o cálculo e a divulgação anual do FAP são de competência do Ministério da Previdência Social, sendo o índice publicado oficialmente e disponibilizado às empresas com todos os elementos necessários à verificação do respectivo desempenho dentro da subclasse do CNAE, conforme determina o § 5º do art. 202-A do Decreto nº 3.048/1999. Caso o contribuinte discorde dos dados utilizados, a própria sistemática prevê meio específico de contestação administrativa perante o órgão competente.
		 Importante destacar que a Lei nº 8.212/1991 não impõe a obrigatoriedade de que cada ato normativo que altere ou operacionalize a incidência das alíquotas do RAT venha acompanhado, no mesmo instrumento, da integralidade das bases estatísticas que lhe dão suporte. O que a legislação exige é que os dados estatísticos existam e sejam apurados com base técnica, bem como que sejam disponibilizados ao público, o que ocorre por meio da publicação dos Anuários Estatísticos da Previdência Social e das informações disponibilizadas nos sítios oficiais da Secretaria de Previdência.
		 As estatísticas relativas a acidentes de trabalho, frequência, gravidade e custo são amplamente divulgadas em meios oficiais de acesso público, possibilitando transparência e controle social. Não se verifica, portanto, qualquer violação aos princípios da legalidade, da publicidade ou da motivação, tampouco abuso do poder regulamentar.
		 Conclui-se, assim, que o reenquadramento e a aplicação do FAP observaram o arcabouço legal vigente, a metodologia aprovada pelo órgão técnico competente e os mecanismos formais de divulgação e impugnação previstos na legislação, não havendo fundamento para acolher a alegação de nulidade ou ilegalidade da exigência.
		 4.3 – Da Ilegalidade da graduação das alíquotas da contribuição ao SAT/RAT em função da presunção absoluta de acidentalidade Desconsiderando a Realidade da Empresa
		 A recorrente sustenta que a majoração da alíquota do SAT/RAT teria se fundamentado em presunção absoluta de acidentalidade decorrente da aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico (NTEP), o que reputa ilegal. Argumenta que o Decreto nº 6.042/2007 introduziu metodologia pela qual determinadas patologias, quando associadas a certos CNAEs, passam a ser presumidas como de natureza ocupacional, invertendo-se o ônus probatório em desfavor da empresa.
		 Defende que essa presunção, embora formalmente relativa, na prática assume caráter absoluto, pois ainda que a empresa possa contestar casos específicos a ela atribuídos, não teria como impugnar as presunções aplicadas aos demais contribuintes do mesmo setor econômico, as quais também influenciam o reenquadramento coletivo do grau de risco. Assim, entende que a graduação das alíquotas estaria baseada em presunção irreversível, incompatível com o princípio da legalidade estrita em matéria tributária.
		 Alega, ainda, que o reenquadramento promovido pelo Decreto nº 6.957/2009 desconsiderou a realidade concreta das empresas do setor varejista, não havendo justificativa fática para a elevação do grau de risco de leve para médio.
		 Sustenta ainda que, diante da ausência de estudos oficiais suficientes, o Instituto para Desenvolvimento do Varejo (IDV) encomendou laudo técnico à empresa especializada Athenas – Gestão em Segurança e Saúde Ocupacional, com base em análise documental e pesquisa de campo em empresas varejistas. Segundo o estudo, os trabalhadores do setor estariam predominantemente submetidos a atividades administrativas ou burocráticas, com exposição eventual e abaixo dos limites de tolerância a agentes físicos, químicos e biológicos.
		 O laudo conclui que o percentual de trabalhadores efetivamente expostos a riscos relevantes seria inferior a 1% da massa analisada, inexistindo elementos que justificassem o reenquadramento para grau médio. A Recorrente afirma que apenas mediante perícia individualizada por CNPJ seria possível aferir corretamente o grau de risco para fins tributários.
		 Além disso, destaca seu histórico específico de acidentalidade, informando que, em 2011, em universo de 3.901 empregados, registraram-se apenas 28 acidentes de trabalho, sendo a maioria de trajeto, com apenas 10 ocorridos no ambiente laboral e nenhum de natureza grave. Argumenta que tais dados, aliados aos investimentos realizados em prevenção de acidentes, demonstrariam que seu grau de risco é leve.
		 Com base nesses elementos, sustenta que a autoridade fiscal não comprovou erro no autoenquadramento adotado pela empresa e que, ausente demonstração concreta da inadequação da alíquota aplicada, o lançamento padeceria de vício material, devendo ser declarado nulo. Invoca precedente administrativo no qual se reconheceu a nulidade do lançamento por ausência de comprovação do erro no enquadramento promovido pelo contribuinte.
		 As alegações da Recorrente quanto à suposta ilegalidade da graduação das alíquotas do SAT/RAT, bem como à utilização do NTEP e ao descompasso entre o grau de risco e a realidade individual da empresa, não merecem prosperar.
		 A Lei nº 8.212/1991, em seu art. 22, II, com redação conferida pela Lei nº 9.732/1998, fixou expressamente as alíquotas de 1%, 2% e 3%, conforme o grau de risco da atividade econômica preponderante seja classificado como leve, médio ou grave. A lei, portanto, estabeleceu os parâmetros essenciais da incidência tributário – fato gerador, base de cálculo e alíquotas – delegando ao regulamento apenas a complementação técnica dos conceitos de “atividade preponderante” e dos critérios de enquadramento.
		 É plenamente legítimo que a lei atribua ao regulamento a tarefa de detalhar conceitos técnicos e atualizar o enquadramento das atividades conforme indicadores estatísticos que, por sua própria natureza, são dinâmicos e sujeitos a variações ao longo do tempo. As alíquotas do SAT/RAT variam em função do risco inerente à atividade econômica preponderante, o que confere à contribuição traços de comutatividade e racionalidade atuarial, compatíveis com a finalidade de financiamento dos benefícios acidentários.
		 No caso concreto, cumpre ressaltar que foi o próprio contribuinte quem indicou o CNAE correspondente à sua atividade preponderante, declarando-o em GFIP. A atuação fiscal limitou-se a aplicar a alíquota legalmente prevista para o grau de risco associado àquele CNAE. Não houve reenquadramento arbitrário individual, mas mera correlação entre o código de atividade informado e a alíquota prevista na legislação vigente.
		 Importante mencionar que a discussão acerca da alteração das alíquotas do SAT/RAT pelo Decreto nº 6.957/2009 possui natureza eminentemente constitucional, tendo sido submetida ao Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 554 da Repercussão Geral (RE 677.725/RS), no qual se reconheceu a constitucionalidade da delegação normativa para definição e atualização do grau de risco das atividades econômicas, conforme a seguir se transcreve:
		 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. ALÍQUOTA DEFINIDA PELO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAT E PELO GRAU DE RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO - RAT. DELEGAÇÃO AO CONSELHO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA PARA REGULAMENTAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA ANTERIORIDADE, DA RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 10.666/03, ARTIGO 10. DECRETO 3.048/89, ART. 202 A, NA REDAÇÃO DO DECRETO 6.957/09. RESOLUÇÕES 1.308/2009 E 1.309/2009, DO CONSELHO NACIONAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CF, ARTIGOS 5º, INCISO II; 37; 146, INCISO II; 150, INCISOS I E III, ALÍNEA A; 154, INCISO I, E 195, § 4º.
		 1. O sistema de financiamento do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) e da Aposentadoria Especial visa suportar os benefícios previdenciários acidentários decorrentes das doenças ocupacionais. 
		 2. A Contribuição Social para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) tem fundamentado nos artigos 7º, XXVIII, 194, parágrafo único, V, e 195, I, todos da CRFB/88.
		 3. O sistema impregnado, principalmente, pelos Princípios da Solidariedade Social e da Equivalência (custo-benefício ou prêmio versus sinistro), impõe maior ônus às empresas com maior sinistralidade por atividade econômica.
		 4. O enquadramento genérico das empresas neste sistema de financiamento se dá por atividade econômica, na forma do art. 22, inciso II, alíneas a, b e c, da Lei nº 8.212/91, enquanto o enquadramento individual das empresas se dá por meio do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), ao qual compete o dimensionamento da sinistralidade por empresa, na forma do art. 10 da Lei nº 10.666/2003.
		 5. A Suprema Corte já assentou a constitucionalidade do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, DOCUMENTO VALIDADO verbis: EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. (RE 343446, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003), o que se aplica as normas ora objurgadas por possuir a mesma ratio.
		 6. A lei que institui tributo deve guardar maior densidade normativa, posto que deve conter os seus elementos essenciais previstos em lei formal (art. 97, CTN), a saber os aspectos material (fatos sobre os quais a norma incide), temporal (momento em que a norma incide) e espacial (espaço territorial em que a norma incide), assim como a consequência jurídica, de onde se extraem os aspectos quantitativo (sobre o que a norma incide - base de cálculo e alíquota) e pessoal (sobre quem a norma incide - sujeitos ativo e passivo), elementos do fato gerador que estão sob a reserva do princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88) (FALCÃO, Amílcar de Araújo. Fato Gerador da Obrigação Tributária. Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 8), premissas atendidas no caso sub examine.
		 7. O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, guarda similaridade com a situação do leading case no RE 343446, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04/04/2003, posto norma a ser colmatada pela via regulamentar, segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social, verbis: Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.
		 8. As alíquotas básicas do SAT são fixadas expressamente no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, restando ao Fator Acidentário de Prevenção (FAP), à luz do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, a delimitação da progressividade na forma de coeficiente a ser multiplicado por estas alíquotas básicas, para somente então ter-se aplicada sobre a base de cálculo do tributo.
		 9. O FAP, na forma como prescrito no art. 10 da Lei nº 10.666/2003 (“...conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social) possui densidade normativa suficiente, posto que fixados os standards, parâmetros e balizas de controle a ensejar a regulamentação da sua metodologia de cálculo de forma a cumprir o princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88).
		 10. A composição do índice composto do FAP foi implementada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), à luz do art. 10 da Lei nº 10.666/2003, órgão do Ministério da Previdência e Assistência Social, que é instância quadripartite que conta com a representação de trabalhadores, empregadores, associações de aposentados e pensionistas e do Governo, através de diversas resoluções: Resolução MPS/CNPS nº 1.101/98, Resolução MPS/CNPS nº 1.269/06, Resolução MPS/CNPS nº 1.308/09, Resolução MPS/CNPS nº 1.309/09 e Resolução MPS/CNPS nº 1.316/2010. Estas resoluções do CNPS foram regulamentadas pelo art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, e, mais recentemente, pelo Decreto 14.410/10, cumprindo o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003.
		 11. As resoluções do CNPS foram regulamentadas pelo art. 202-A, do Decreto nº 3.048/99, cumprindo o disposto no art. 10, da Lei nº 10.666/2003, a qual autorizou a possibilidade de redução de até 50% ou majoração em até 100% das alíquotas 1%, 2% e 3%, previstas no art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, conforme o desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica.
		 12. O FAP destina-se a aferir o desempenho específico da empresa em relação aos acidentes de trabalho, tal como previsto no § 1º, do art. 202-A do Decreto nº 3.048/99. A variação do fator ocorre em função do desempenho da empresa frente às demais empresas que desenvolvem a mesma atividade econômica. Foi regulamentado como um índice composto, obtido pela conjugação de índices parciais e percentis de gravidade, frequência e custo, sendo integrado por três categorias de elementos: (i) os índices parciais (frequência, gravidade e custo); (ii) os percentis de cada índice parcial; (iii) os pesos de cada percentil (art. 202-A do Decreto nº 3.048/99).
		 13. Segundo essa metodologia de cálculo, as empresas são enquadradas em rankings relativos à gravidade, à frequência e ao custo dos acidentes de trabalho e na etapa seguinte, os percentis são multiplicados pelo peso que lhes é atribuído, sendo os produtos somados, chegando-se ao FAP. 
		 14. A declaração de inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 10.666/2003 e do artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, não se sustenta quando contrastada com o princípio de vedação do retrocesso.
		 15. Extrai-se deste princípio a invalidade da revogação de normas legais que concedam ou ampliem direitos fundamentais, sem que a revogação seja acompanhada de uma política substitutiva ou equivalente (art. 5º, § 1º, CRFB/88), posto que invalidar a norma atenta contra os artigos arts. 7º, 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, todos da CRFB/88.
		 16. A sindicabilidade das normas infralegais, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, deve pautar-se no sentido de que não cabe ao Pretório Excelso discutir a implementação de políticas públicas, seja por não dispor do conhecimento necessário para especificar a engenharia administrativa necessária para o sucesso de um modelo de gestão das doenças ocupacionais e/ou do trabalho, seja por não ser este o espaço idealizado pela Constituição para o debate em torno desse tipo de assunto, a pretexto de atuar como legislador positivo.
		 17. A jurisdição constitucional não é atraída pela conformação das normas infralegais (Decreto nº 3.048/99, art. 202-A) com a lei (Lei nº 10.666/2003, art. 10), o que impede a análise das questões relacionadas à, verbi gratia, inclusão das comunicações de acidentes de trabalho (CAT) que não geraram qualquer incapacidade ou afastamento; das CATS decorrentes dos infortúnios (acidentes in itinere) ocorridos entre a residência e o local de trabalho do empregado e, também, daqueles ocorridos após o findar do contrato de trabalho, no denominado período de graça; da inclusão na base de cálculo do FAP de todos os benefícios acidentários, mormente aqueles pendentes de julgamento de recursos interpostos pela empresa na esfera administrativa.
		 18. O SAT, para a sua fixação, conjuga três critérios distintos de quantificação da obrigação tributária: (i) a base de cálculo (remuneração pagas pelas empresas aos segurados empregados e avulsos que lhes prestam serviços), que denota a capacidade contributiva do sujeito passivo; (ii) as alíquotas, que variam em função do grau de risco da atividade econômica da empresa, conferindo traços comutativos à contribuição; e (iii) o FAP, que objetiva individualizar a contribuição da empresa frente à sua categoria econômica, aliando uma finalidade extrafiscal ao ideal de justiça individual, o que atende aos standards, balizas e parâmetros que irão formatar a metodologia de cálculo deste fator, o que ocorreu quanto à regulamentação infralegal trazida pelo art. 202-A do Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 6.957/09.
		 19. As empresas que investem na redução de acidentes de trabalho, reduzindo sua frequência, gravidade e custos, podem receber tratamento diferenciado mediante a redução do FAP, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei nº 10.666/03 e 202-A do Decreto nº 3.048/99, com a redução decorrente do Decreto nº 6.042/07. Essa foi a metodologia usada pelo Poder Executivo para estimular os investimentos das empresas em prevenção de acidentes de trabalho.
		 20. O princípio da razoabilidade e o princípio da proporcionalidade encontram-se consagrados no caso sub judice, posto que o conjunto de normas protetivas do trabalhador aplicam-se de forma genérica (categoria econômica) num primeiro momento através do SAT e, num segundo momento, de forma individualizada através do FAP, ora objurgado, permitindo ajustes, observado o cumprimento de certos requisitos. 
		 21. O Poder Judiciário, diante de razoável e proporcional agir administrativo, não pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar, isso no sentido ilegítimo da expressão, por isso que não pode ser acolhida a pretensão a um regime próprio subjetivamente tido por mais adequado.
		 22. O princípio da irretroatividade tributária (Art. 150, III, “a”, CRFB/88) não restou violado, posto que o Decreto nº 3.048/99, na redação dada pelo Decreto nº 6.957/09, editado em setembro de 2009, somente fixou as balizas para o primeiro processamento do FAP, com vigência a partir de janeiro de 2010, ocorrência efetiva do fato gerador, utilizados os dados concernentes aos anos de 2007 e 2008, tão somente elementos identificadores dos parâmetros de controle das variáveis consideradas para a aplicação da fórmula matemática instituída pela nova sistemática.
		 23. Os princípios da transparência, da moralidade administrativa e da publicidade estão atendidos na medida em que o FAP utiliza índices que são de conhecimento de cada contribuinte, que estão à disposição junto à Previdência Social, sujeitos à impugnação administrativa com efeito suspensivo.
		 24. O Superior Tribunal de Justiça afastou a alegação de ofensa ao princípio da legalidade (REsp 392.355/RS) e a Suprema Corte reconheceu a constitucionalidade da Lei nº 8.212/91, que remeteu para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e de grau de risco leve, médio e grave (RE nº 343.446/SC). Restou assentado pelo Supremo que as Leis nº 7.787/89, art. 3º, II, e nº 8.212/91, art. 22, II, definiram, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei delegar ao regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implicou ofensa ao princípio da legalidade genérica, art. 5º, II, e da legalidade tributária, art. 150, I, ambos da CF/88, o que se aplica ao tema ora objurgado por possuir a mesma ratio: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. ART. 22, II, DA LEI N.º 8.212/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.528/97. ARTS. 97 E 99, DO CTN. ATIVIDADES ESCALONADAS EM GRAUS, PELOS DECRETOS REGULAMENTARES nºs 356/91, 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. SATISFEITO O PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL. - Matéria decidida em nível infraconstitucional, atinente ao art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, na redação da Lei n.º 9.528/97 e aos arts. 97 e 99 do CTN. - Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas, escalonadas em graus leve, médio e grave, pelos Decretos nºs 356/91, 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. - Não afronta o princípio da legalidade, o estabelecimento, por decreto, dos mencionados graus de risco, partindo-se da atividade preponderante da empresa. (REsp 392355/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2002, DJ 12/08/2002). EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave, não implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o contencioso constitucional. V. - Recurso extraordinário não conhecido. (RE 343446, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04/04/2003).
		 25. Mais recentemente a Corte enfrentou matéria similar em outro caso. Pode-se mencionar a tese firmada no Tema 939 de Repercussão Geral: “É constitucional a flexibilização da legalidade tributária constante do § 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/04, no que permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condições e fixando os tetos, reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, estando presente o desenvolvimento de função extrafiscal.” (RE 1043313, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em 10/12/2020).
		 26. Na mesma linha dos precedentes já mencionados, há situações outras em que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal apresenta casos em que essa delegação foi reconhecida como legítima, na medida em que formalizada por meio de balizas rígidas e guarnecidas de razoabilidade e proporcionalidade. Nesse sentido: (i) a fixação das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais, cujas balizas estão estabelecidas na Lei 12.514/11, mas a exigência se faz por ato das autarquias (ADIs 4697 e 4762 Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, DJe 30/03/2017); (ii) a exigência de taxa em razão do exercício do poder de polícia referente à Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) - RE 838284, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 22/09/2017) e (iii) a possibilidade do estabelecimento de pautas fiscais para exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI - RE 602917, Rel. Min. Rosa Weber, Redator p/ Acórdão Min. Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe 21/10/2020).
		 27. Recurso extraordinário a que se nega provimento.
		 28. Proposta de Tese de Repercussão Geral: O Fator Acidentário de Prevenção (FAP), previsto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, CRFB/88). 
		 (RE 677.725, Relator LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-247, DIVULG 15/12/2021, PUBLIC 16-12 2021)
		 À luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, resta afastada a alegação de ilegalidade ou abuso do poder regulamentar. A Corte Suprema reconheceu que é válida a delegação legal ao Poder Executivo para definir e revisar o enquadramento das atividades econômicas nos respectivos graus de risco, desde que respeitados os limites estabelecidos na lei — o que se verifica no caso.
		 No que se refere à alegação de baixa acidentalidade específica da empresa, tal argumento não tem o condão de infirmar o lançamento. A sistemática do SAT/RAT é estruturada com base no risco da atividade econômica preponderante classificada pelo CNAE, e não na realidade estatística individual de cada contribuinte isoladamente considerado. A individualização do desempenho empresarial ocorre por meio do FAP, que pode majorar ou reduzir a alíquota dentro dos limites legais, conforme os índices de frequência, gravidade e custo apurados.
		 Assim, ainda que a empresa apresente número reduzido de acidentes em determinado exercício, tal circunstância não afasta o enquadramento geral da atividade no grau de risco definido para o respectivo CNAE. A contribuição não é calculada mediante perícia individual por CNPJ para fins de definição do grau básico de risco, mas segundo critério normativo objetivo aplicável a todas as empresas que exercem a mesma atividade econômica preponderante.
		 Conclui-se, portanto, que não há ilegalidade na graduação das alíquotas, tampouco nulidade do lançamento, pois a exigência decorre diretamente da legislação vigente, da atividade econômica declarada pelo próprio contribuinte e da sistemática constitucionalmente validada pelo Supremo Tribunal Federal.
		 Por último, cumpre esclarecer que os precedentes e/ou jurisprudência trazidos na peça recursal não são dotados de efeito vinculante para a decisão administrativa.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, deixando de conhecer do argumento de inconstitucionalidade da cobrança da contribuição ao SAT/RAT, e na parte conhecida, rejeitar a preliminar e negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-05-07T01:21:44.333995-03:00



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.713 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10120.729846/2015-15

referibilidade ndo exige afericdo individualizada do risco de cada empresa,
mas a vinculagao da contribuigdo a atividade econ6mica exercida.

CONTRIBUIGOES. ALIQUOTA SAT/GILRAT. EMPRESA COM MAIS DE UM
ESTABELECIMENTO. INDIVIDUALIZAGAO POR CNPJ.

Conforme preleciona a Simula 351 do STJ, a aliquota de contribui¢cdo para
o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco
desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo
grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro. Parecer PGFN/CRJ/ 2120/2011 e Ato Declaratério 11/2011.

CONTRIBUICAO SAT/RAT/GILRAT. ATIVIDADE PREPONDERANTE
AUTODECLARADA EM GFIP. ALIQUOTAS DECORRENTE DA LEGISLAGAO E
DECLARACAO DO CNAE PREPONDERANTE.

A aliquota SAT/RAT/GILRAT decorre da legislacdo tributaria guardando
correlagdo com a atividade econOmica preponderante informada e
autodeclarada em GFIP, a partir do CNAE informado como preponderante.
E devida, por expressa disposicio legal, a cobranca da contribuicdo
destinada ao financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais
do trabalho, em razdo da atividade econémica preponderante exercida e
autodeclarada pela pessoa juridica.

FATOR ACIDENTARIO DE PREVENCAO (FAP). TEMA 554 DO STF.

O Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), previsto no art. 10 da Lei n?
10.666/2003, nos moldes do regulamento promovido pelo Decreto
3.048/99 (RPS) atende ao principio da legalidade tributaria (art. 150, |,
CRFB/88), devendo ser mantido o langamento realizado para cobrar as
diferencas de recolhimentos devidas.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, deixando de conhecer do argumento de
inconstitucionalidade da cobranga da contribuicio ao SAT/RAT, e na parte conhecida, rejeitar a
preliminar e negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
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Silvio Lucio de Oliveira Junior — Relator

Assinado Digitalmente

Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva
Barbosa, Debora Fofano dos Santos, Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga
Neto, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Mario Hermes Soares Campos (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto por NOVO MUNDO MOVEIS E
UTILIDADES LTDA em face do Acérddo n° 101-012.443 (e-fls. 584/592) da 52. Turma da Delegacia
de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 (DRJO1), que julgou improcedente a impugnacao,
com manutencdo do crédito tributario.

0O acdorddo esta assim ementado:
Assunto: Contribuicdes Sociais Previdencidrias
Periodo de apura¢do: 01/01/2011 a 31/12/2011

NULIDADE DO LANCAMENTO. CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRENCIA.

O principio da ampla defesa é prestigiado na medida em que o contribuinte tem
total liberdade para apresentar sua peca de defesa, com os argumentos que julga
relevantes, fundamentados nas normas que entende aplicaveis ao caso, e
instruida com as provas que considera necessarias.

Presentes os requisitos legais da notificagdo e inexistindo ato lavrado por pessoa
incompetente ou proferido com pretericdo ao direito de defesa, descabida a
arguicdo de nulidade do feito. Matérias alheias a essas comportam decisdo de
mérito.

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LElI FEDERAL.
RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Descabe as autoridades que atuam no contencioso administrativo proclamar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal em vigor, posto que tal
mister incumbe tdo somente aos érgaos do Poder Judiciario.

RAT. DIFERENCA DE CONTRIBUIGAO. ALIQUOTA APLICAVEL.
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A partir de 01/2010 a aliquota devida ao RAT deve ser apurada em consonancia
com o Anexo V do Decreto n? 3.048/99, na redacdo dada pelo Decreto n°
6.957/2009, devendo ser objeto de lancamento as diferencas de contribuicdes
apuradas e nao recolhidas/declaradas pelo sujeito passivo.

ADICIONAL DE FINANCIAMENTO DOS BENEFICIOS CONCEDIDOS EM RAZAO DO
GRAU DE INCIDENCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA E RISCOS AMBIENTAIS DO
TRABALHO - RAT/GILRAT. PUBLICIDADE QUANTO AOS DADOS ESTATISTICOS DE
ACIDENTE DO TRABALHO. VERIFICAGAO.

A Lei n2 8.212/1991 n3o exige que o ato normativo que majore ou minore as
aliquotas relativas aos graus de risco para efeito de incidéncia do adicional de
RAT/GILRAT seja acompanhado de todas as informag@es estatisticas acidentarias
gue o precedem e justificam. O que se exige, e isto se mostra verificdvel em sites
de acesso publico, é que haja a divulgacdo das informacgdes e estatisticas sobre
acidentes de trabalho.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Extrai-se do Relatdrio Fiscal (e-fls. 188/192) que a autoridade tributaria lavrou Auto
de Infracdo corresponde a crédito tributario langado contra o contribuinte identificado em
epigrafe, no periodo de 01/2011 a 12/2011, relativo contribuicdo devida pela empresa a
Seguridade Social, referente a diferenca de adicional de financiamento dos beneficios concedidos
em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa e riscos ambientais do trabalho —
RAT/GILRAT, no valor de RS 1.690.864,54.

O procedimento fiscal constatou que a empresa informou em GFIP valor de SAT
menor que o devido, o que motivou o langamento da diferenca ndo declarada.

Cientificada da lavratura do auto de infracdo, a empresa autuada impugnou o
langamento fiscal de forma tempestiva.

Conforme sintese realizada pela decisdo de piso, a autuada apresentou os seguintes
argumentos de fato e de direito para a improcedéncia do crédito tributario:

PRELIMINARMENTE: NULIDADE - VICIOS NA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAGAO -
DIVERGENCIA ENTRE O RELATORIO E OS CALCULOS - PRETERICAO DO DIREITO DE
DEFESA

Alega que ndo foram cumpridas as exigéncias contidas nos incisos Ill e IV do
Decreto n? 7.574/2011 sobre langamento por auto de infragdo.

Diz que ha sérias divergéncias entre o relatério do auto de infragdo e a memdria
de calculo (anexo 1): o relatério do auto de infragdo informa que o FAP utilizado
pelo contribuinte foi de 1 enquanto o correto seria 0,1366; ja o anexo | (memdria
de calculo) assinala que o FAP correto seria 1,0963 e que o FAP utilizado foi de
1,100.
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Afirma que, sendo o FAP um fator de reducdo ou aumento do valor final do RAT, a
descri¢do do auto ndo condiz com a autuacdo, ja que o FAP utilizado foi maior que
o devido, logo o valor recolhido foi maior e ndo a menor, como concluiu a
autoridade fiscal.

Alega que o desencontro entre a narrativa do auto de infracdo e a planilha de
suporte trouxe total insegurancga no exercicio do direito de defesa da impugnante,
restando clara a nulidade do presente auto de infracdo, pois a descri¢cdo dos fatos
ndo aponta para a conclusdo da autuag¢do de que houve recolhimento a menor.

Cita entendimento do STF quanto aos requisitos de regularidade do auto de
infracdo, que acredita terem sido descumpridos pela fiscalizagdo.

Defende que qualquer decisdo que venha a ser proferida no presente processo
restard eivada de vicio, porquanto a impugnante encontra-se cerceada em seu
direito de defesa, tendo em vista a obscuridade que paira sobre a peca vestibular
do presente auto de infracdo.

Conclui que, ndo estando perfeitamente formulada a acusacdo por parte da
autoridade fiscal, mister se faz declarar a nulidade do presente Auto de Infragdo.

DO DIREITO

Alega que a alteracdo do Anexo V do Decreto n? 3.048/1999 promovida pelo
Decreto n2 6.957/2009 n3o foi acompanhada de qualquer divulgacdo de dados
gue demonstrasse o efetivo aumento de acidentes nas atividades que tiveram seu
grau de risco aumentado (e, consequentemente, a aliquota do SAT/RAT). Diz que,
sem este substrato, a alteracdo das aliquotas em questdo ndo encontra
fundamento de validade na Lei n? 8.212/1991 em clara ofensa ao principio da
legalidade.
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Afirma que as informacGes divulgadas pela Portaria Interministerial 259/09 n3o
podem ser consideradas as estatisticas demandadas pela lei comentada, pois sdo
dados bastantes especificos e voltados a configuragdo do FAP, ndo havendo
qualquer demonstracdo que tenham decorrido da andlise e inspecdo de
acidentes.

Diz que, em atencdo ao principio da preservacdo do equilibrio financeiro/atuarial,
s6 poderia a Administracdo Publica majorar a contribuicdo de determinado setor
da economia caso demonstrasse, cabalmente, que este mesmo setor onerou em
maior quantidade a Previdéncia Social.

Defende que as estatisticas elaboradas pelo Poder Executivo para promover o
enquadramento devem ser demonstradas e disponibilizadas ao contribuinte, sob
pena de ofensa aos principios da seguranca juridica e da protecdo da confianga,
bem como aos principios da publicidade, da motivagdo e da moralidade dos atos
da Administra¢do Publica.

Traz decisdo do STJ, que afastou a incidéncia da majoragdo do SAT/RAT instituida
pelo Decreto n° 6.957/2009 em razdo da auséncia de justificativa para o
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reenquadramento do grau de risco, por ofensa ao principio da legalidade e abuso
do poder de regulamentar por ndo obedecer as exigéncias do inciso Il e do § 32 do
artigo 22 da Lei 8.212/1991 (Acérddo proferido pela la Turma no REsp 1.425.090,
publicado no DJ-e de 09/10/2014).

Diz que os dados oficiais até entdo expedidos pelo préprio Ministério da
Previdéncia Social demonstram a inexisténcia de causa suficiente que justifique a
majorag¢do, em 50%, da contribuicdo ao SAT/RAT para o segmento especifico do
qual faz parte as atividades preponderantes da impugnante.

Informa que, ante a inércia do Poder Executivo em apresentar estatisticas que
justifigue o reenquadramento das empresas varejistas do grau de risco "leve"
para risco "médio", e, acima de tudo objetivando contribuir para a melhoria do
setor varejista o IDV - Instituto para Desenvolvimento do Varejo - solicitou a
Empresa Athenas - Gestdo em seguranca e Saude Ocupacional a elaborac¢do de
um laudo técnico baseado em analise documental e pesquisa de campo nas
empresas varejistas, o qual constatou ndo haver justificativas faticas para o
reenquadramento promovido pelo Decreto n2 6.957/2009, conforme copia
integral do Estudo que se anexa como parte integrante da presente peca (Doc.
04).

Afirma que a majoracdo da aliquota da contribuicdo ao SAT/RAT, perpetrada pelo
Decreto n° 6.957/2009, contrariou/negou vigéncia aos Artigos 22, Il e § 32 e 80,
VIl todos da Lei n? 8.212/1991 por auséncia de demonstracdo de dados
estatisticos que justificassem alteracdo das aliquotas e abuso do exercicio do
poder regulamentar e ainda contrariou a um sé tempo os principios da legalidade,
da motivagao do ato administrativo, da publicidade e da preservagao do equilibrio
financeiro e atuarial entre os custos envolvidos no pagamento de beneficios
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acidentarios e a sua respectiva fonte de custeio.

Acredita ser ilegal considerar-se, para o aumento da aliquota do SAT/RAT,
ocorréncias acidentarias presumidas, por Nexo Técnico Epidemiolégico - NTEP,
entre a atividade econémica e um determinado agrupamento CID (Classificagdo
Internacional de Doengas), sem, contudo, considerar a realidade da Empresa.

Alega que seus investimentos em prevencdo de acidentes tém sido positivos,
posto que em um universo 3.901 (trés mil novecentos e um) funcionarios no ano
de 2011 ocorreram 28 (vinte oito) acidentes de trabalho sendo a maioria
acidentes de transitos, apenas 10 no ambiente de trabalho e sendo que nenhum
dos acidentes no ambiente de trabalho foi grave, o que corrobora as argui¢cdes de
gue padece de justificativa a alteragdo do grau de risco de leve para médio.

Acrescenta que, dos ditames legais (art. 22, da Lei n° 8.212/91) e constitucionais
(artigo 201, combinado com o disposto no art. 72, XXVIII), a contribuicdo SAT/RAT
deve reger-se por principios de natureza securitaria (calculo atuarial e
referibilidade), pois fazem parte do regime juridico da contribuicdo em comento,
constituindo limites a serem obedecidos pelo intérprete e aplicador da norma
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tributdria, o que ndo foi adotado Poder Executivo quando promoveu o
reenquadramento do grau de risco das Impugnantes de "leve" para "médio".

DOS PEDIDOS

Requer 1) seja declarada a nulidade do lancamento em face dos vicios incorridos
pelo mesmo por divergéncia entre o relatério e as memorais de calculo
preterindo o direito de defesa da Impugnante; 2) o acolhimento da presente
Impugnacao declarando-se a improcedéncia total dos lancamentos.

Intimada da decisdo de piso em 14/10/2021 (e-fls. 600), a empresa apresentou
Recurso Voluntario, protocolado no dia 16/11/2021 (e-fls 604 e 606/639).

Em preliminar, defende a nulidade do auto de infragdo por suposta inexatiddo na
acusacao fiscal. Entende que houve violacdo a ampla defesa e contraditério.

No mérito, o sujeito passivo repete as razles trazidas na peca de impugnacao,
conforme os argumentos a seguir lancados:

Sustenta a ilegalidade do reenquadramento promovido pelo Decreto n2
6.957/2009, que alterou o Anexo V do Decreto n? 3.048/1999, majorando a aliquota do SAT/RAT
do grau leve para médio, sob o argumento de auséncia de comprovacao estatistica apta a justificar
a alteracdo, em afronta ao art. 22, Il e § 32, da Lei n© 8.212/1991.

Defende que o Poder Executivo somente poderia proceder ao reenquadramento
com base em estatisticas apuradas mediante inspe¢do, demonstrando aumento da frequéncia,
gravidade e custo dos beneficios acidentarios, o que nao teria ocorrido.

Invoca precedentes do Superior Tribunal de Justica (REsp 1.425.090/PR, REsp
1.499.385/PB e REsp 1.476.581/PR), nos quais se reconheceu a necessidade de demonstracdo
concreta de dados estatisticos para legitimar o reenquadramento, sob pena de abuso do poder
regulamentar e violagao ao principio da legalidade. Argumenta que a Portaria Interministerial n2
254/2009 ndo supre tal exigéncia, por tratar exclusivamente de parametros relacionados ao FAP,
além de ser posterior ao decreto questionado e nao apresentar dados relativos ao binébmio
custo/receita por CNAE.

Sustenta que a contribuicdo ao SAT/RAT possui regime juridico prdprio, regido pelos
principios do equilibrio financeiro-atuarial e da referibilidade, exigindo que cada empresa
contribua na medida de seu risco efetivo, ndo sendo admissivel majoracdo baseada apenas em
numeros absolutos de acidentes ou em presungdes decorrentes do Nexo Técnico Epidemioldgico
Previdenciario (NTEP), o qual configuraria presunc¢do absoluta indevida.

Alega que os dados constantes dos Anudrios Estatisticos da Previdéncia Social ndo
demonstram aumento proporcional da acidentalidade no setor varejista, destacando que eventual
crescimento no numero absoluto de acidentes decorre da expansado do setor e do aumento da
forca de trabalho. Acrescenta laudo técnico elaborado a pedido do IDV, o qual concluiu que as
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atividades exercidas no setor apresentam risco leve, com baixissimo indice de exposicdao a agentes
nocivos.

No caso concreto, afirma que, em universo de 3.901 empregados no ano de 2011,
ocorreram apenas 28 acidentes, sendo a maioria de trajeto e nenhum grave no ambiente de
trabalho, o que corroboraria a inadequag¢ao do enquadramento no grau médio. Defende, ainda,
nulidade do langcamento por auséncia de comprovacdo de erro no autoenquadramento adotado
pela empresa, invocando precedente deste Conselho.

Sustenta, por fim, violacdo ao principio da seguranca juridica, ante a auséncia de
critérios objetivos (“standards”) para definicdo dos graus de risco leve, médio e grave, bem como
requer, subsidiariamente, a conversao do julgamento em diligéncia, com fundamento no principio
da verdade material, a fim de revisar os valores efetivamente recolhidos.

Em seguida, os autos foram remetidos a este Conselho para apreciacdo e
julgamento.

Nao foram apresentadas contrarrazdes.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Silvio Lucio de Oliveira Junior, Relator
1. Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo, e quanto aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235/72, entendo que o recurso deve ser apenas
parcialmente conhecido.

A recorrente argumenta que a cobranca da contribuicdo ao SAT/RAT em qualquer
aliquota superior a 1%, por afronta ao principio da seguranga juridica seria inconstitucional. Tal
argumento ndo merece maior digressdes uma vez que envolve anadlise sobre a
inconstitucionalidade da legislagdo, conforme orientacdo imposta pela Simula CARF n®. 2:

Sumula CARF n2 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Diante do exposto, conheco parcialmente do Recurso Voluntario, deixando de
conhecer do argumento de inconstitucionalidade da cobrancga da contribuicdo ao SAT/RAT.

2. Preliminar de nulidade
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A Recorrente sustenta, em preliminar, a nulidade do Auto de Infracdo por
cerceamento do direito de defesa, alegando que a peca fiscal ndo permite identificar com precisao
o conteldo e os fundamentos da acusacado, gerando inseguranca no exercicio do contraditdrio e
da ampla defesa. Afirma que o langamento nao teria observado os requisitos formais do art. 39,
incisos Il e IV, do Decreto n? 7.574/2011, pois a descricdo dos fatos e a indicagdo do
enquadramento legal/penalidade ndo seriam claras e coerentes com a exigéncia constituida.

Alega que, embora o relatério fiscal trate de suposta diferenca de RAT/SAT, ha
divergéncias relevantes entre a narrativa do relatério e a memodria de calculo (anexo),
especialmente quanto aos valores do FAP indicado como utilizado e o FAP considerado correto.
Aponta que o relatério menciona FAP “1” versus “0,1366”, ao passo que a planilha registra FAP
correto “1,0963” e FAP utilizado “1,100”. Sustenta que, sendo o FAP fator que pode majorar ou
reduzir o valor do RAT, se o FAP utilizado fosse maior do que o devido, o recolhimento tenderia a
ser superior (e ndo inferior), o que tornaria contraditéria a conclusdo fiscal de recolhimento a
menor.

Diz que esse desencontro entre a descri¢do do fato gerador/infracional e os célculos
que embasam a exigéncia impede compreender a origem da conclusao fiscal e, por consequéncia,
inviabiliza defesa plena, configurando vicio insandvel a luz do Decreto n2 70.235/1972 e do
Decreto n? 7.574/2011, que regem o processo administrativo fiscal. Invoca, ainda, o principio da
estrita legalidade em matéria tributdria e processual para sustentar que, ndo sendo possivel
identificar com seguranca o suporte fatico e aritmético do langamento, a autuacdo deve ser
anulada.

Por fim, fundamenta a nulidade também em precedentes da jurisdicdo
administrativa federal que reconhecem a invalidade de autos lavrados com descrigdao deficiente
dos fatos e pretericao do direito de defesa, bem como nos dispositivos que preveem nulidade de
atos praticados com cerceamento defensivo. Conclui que qualquer decisdo proferida sobre
lancamento formalmente obscuro permaneceria viciada, razao pela qual requer o reconhecimento
da nulidade do Auto de Infracdo desde a origem.

Antes de adentrar propriamente nas alegacdes de nulidade formuladas pela
recorrente, convém ressaltar, de forma preliminar, o disposto no artigo 142 do Cdédigo Tributério
Nacional e nos artigos 10 e 11 do Decreto n? 70.235/1972, os quais delineiam os elementos
essenciais para a validade do lancamento tributdrio, acrescidos dos requisitos gerais aplicaveis aos
atos administrativos.

Esses dispositivos constituem o alicerce normativo que assegura a legalidade, a
competéncia da autoridade fiscal e a observancia do devido processo administrativo, principios
gue devem nortear toda a atua¢do da Administracao Tributaria.

Cédigo Tributario Nacional

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
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tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Decreto 70.235/72

Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e conterd obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado; Il - o local, a data e a hora da lavratura; Ill - a
descricdo do fato; IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicével; V - a
determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no prazo
de trinta dias; VI - a assinatura do autuante e a indicacdo de seu cargo ou funcdo e
o numero de matricula.

Art. 11. A notificacdo de lancamento serd expedida pelo 6rgao que administra o
tributo e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do notificado;
Il - o valor do crédito tributario e o prazo para recolhimento ou impugnacao;
Il - a disposicao legal infringida, se for o caso;

IV - a assinatura do chefe do 6rgdo expedidor ou de outro servidor autorizado e a
indicacdo de seu cargo ou func¢do e o nimero de matricula.

Paragrafo Unico. Prescinde de assinatura a notificacdao de langamento emitida por
processo eletronico.
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Cumpre igualmente destacar as hipdteses que ensejam a nulidade do langamento,
expressamente previstas no artigo 59 do Decreto n2 70.235/1972, diploma que rege o Processo
Administrativo Fiscal. O referido dispositivo estabelece as situacdes em que o vicio atinge a
prépria validade do ato, tornando-o insuscetivel de convalidagdo, especialmente quando praticado
por autoridade incompetente ou em desrespeito as garantias do devido processo legal:

Art. 59. Sdo nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
preteri¢cdo do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato sé prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 29 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcangados, e
determinara as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do
processo.(...)

= 10
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Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando nao influirem na solugdo do litigio.

Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato
ou julgar a sua legitimidade.

A andlise da preliminar de nulidade apresentadas revela que ndo ha fundamento
para o acolhimento da tese defensiva. De acordo com a legislacdo supracitada, a nulidade de um
langamento somente se configura quando os atos sdo lavrados por pessoa incompetente ou
quando ha pretericdao do direito de defesa. No caso em exame, verifica-se que o auto de infragao
foi regularmente lavrado por autoridade competente e que todos os atos processuais foram
realizados em estrita observancia as normas legais, assegurando ao contribuinte pleno exercicio
do contraditorio e da ampla defesa.

A alegacdo de nulidade fundada em suposta contradicdo entre o Relatério Fiscal e a
memoria de calculo ndo merece prosperar. Embora tenha havido incorrecdo pontual na redacgado
de determinado trecho do relatério, o préprio documento esclarece, de forma expressa, que os
elementos efetivamente considerados para a constituicdo do crédito tributdrio: bases de célculo,
aliguota do SAT e fatores do FAP, encontram-se discriminados no Anexo |, o qual integra o
langamento.

No item que descreve os procedimentos de calculo, a autoridade fiscal consignou
gue os valores devidos foram apurados por competéncia, com dedugao daqueles declarados em
GFIP, indicando que os parametros utilizados constam detalhadamente na planilha descrita como
Anexo |, na qual se verifica, de maneira objetiva, que a aliquota considerada correta para o RAT foi
de 2,0% e o FAP aplicado no levantamento foi de 1,0963, enquanto o contribuinte utilizou aliquota
de 1,0% e FAP de 1,100. Esses dados estao expressamente identificados na planilha como “RAT —
AL CORRETA” e “FAP CORRETO”, permitindo perfeita compreensao da metodologia empregada.

Desse modo, eventual impropriedade redacional isolada ndo compromete a higidez
do lancamento, pois ndo gera incerteza quanto aos critérios efetivamente adotados nem impede o
pleno exercicio do direito de defesa. O vicio alegado ndo possui aptiddo para macular o ato
administrativo, especialmente porque ndao houve qualquer prejuizo concreto ao sujeito passivo —
requisito indispensavel para o reconhecimento de nulidade no ambito do processo administrativo
fiscal, conforme a disciplina do Decreto n® 70.235/1972.

Ademais, o lancamento foi regularmente formalizado, com a devida intimacdo do
contribuinte e abertura de prazo para impugnacdo, o que assegurou a observancia do devido
processo legal, do contraditdrio e da ampla defesa. A prdpria apresentacdo de defesa substancial
demonstra que a parte compreendeu a acusacao fiscal e os fundamentos do crédito constituido.
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Assim, inexistindo prejuizo efetivo, obscuridade material ou deficiéncia que
inviabilize a compreensdo da exigéncia, ndo ha que se falar em nulidade do Auto de Infracao,
devendo ser rejeitada a preliminar suscitada.

3. Do pedido de diligéncia

No item 5 do Recurso Voluntario, intitulado Da Necessdria Observancia ao Principio da
Verdade Material — Conversdo em Diligéncia, a recorrente sustenta que os documentos acostados
aos autos demonstram que os valores efetivamente recolhidos superam aqueles exigidos na
autuagdo, uma vez que o grau de risco aplicavel as suas atividades seria leve, e ndo médio, como
considerado pela fiscalizagdo.

Invoca o art. 147 do CTN para sustentar que a autoridade fiscal possui o dever de
revisar declaracbes e corrigir eventuais equivocos apuraveis pelo exame dos elementos
apresentados, inclusive de oficio. Cita, ainda, precedentes administrativos e jurisprudenciais que
reconhecem a necessidade de apreciacao substancial da matéria quando os elementos constantes
dos autos afastam a exigéncia inicialmente constituida, especialmente em homenagem aos
principios da verdade material e do informalismo.

Com base nesses fundamentos, requer, subsidiariamente, a conversdo do
julgamento em diligéncia, a fim de que sejam reavaliados os valores considerados no lancamento
e verificada a correcdo dos recolhimentos efetuados, com a consequente adequacdo ou
cancelamento da exigéncia, caso constatado equivoco na constituicdo do crédito tributario.

Conforme visto, as teses de defesa, repisadas no recurso ja foram devidamente
enfrentadas e afastadas pela decisdao de piso, o que torna prescindivel a realizagcdo da diligéncia
solicitada.

Nesse sentido entendo por indcua a realizacdo da diligéncia pleiteada, uma vez que
a documentacdo constante dos autos é suficiente para confirmar os argumentos adotados no
presente voto.

Ademais, o langcamento foi efetuado com base nas informac¢des prestadas pelo
contribuinte em GFIP e a defesa ndo apresenta qualquer documentacdo capaz de comprovar outro
CNAE, que ensejaria aplicacdo de aliquota diversa daquela aplicada pela fiscalizagao.

Para além do exposto, entendo que nao merece acolhimento o pedido de realizagao
de diligéncia, tendo em vista que as provas dos autos se mostram aptas para colimar o
indeferimento de tal pleito.

Nesse sentido, cabe transcrever o teor da Simula CARF n? 163:
Sumula CARF n2 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia nao
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgdo julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis. (Vinculante,
conforme Portaria ME n2 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).
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Pelo exposto, considerando que os elementos dos autos sdo suficientes para formar
a convic¢do do julgador, indefere-se o pedido de realizacdo de diligéncia, por considera-las
prescindiveis.

4. Mérito
4.1 - Da alegada ofensa ao principio do calculo atuarial e da referibilidade

A recorrente sustenta que a contribuicdo ao SAT/RAT possui regime juridico préprio
e distinto da contribuicdo previdenciaria patronal destinada ao financiamento geral da Seguridade
Social. Argumenta que, nos termos do art. 22 da Lei n? 8.212/1991, enquanto a contribuicdo
prevista no inciso | destina-se ao custeio global do sistema, a contribuigdo prevista no inciso |l
possui finalidade especifica: financiar beneficios relacionados a acidentes do trabalho e
aposentadoria especial. Por essa razdo, defende que os recursos do SAT/RAT estariam vinculados
a uma destinacdo especifica, formando espécie de “conta apartada” voltada exclusivamente ao
custeio de beneficios acidentarios.

A partir dessa premissa, alega que a cobranca do SAT/RAT deve observar limites
proprios decorrentes de sua natureza securitdria, especialmente o principio do equilibrio
financeiro e atuarial, previsto no art. 201 da Constituicdo Federal. Sustenta que a arrecadagao
dessa contribuicdo deve guardar correspondéncia com os custos efetivos dos beneficios
acidentdrios, de modo que eventual majoracdo de aliquota somente se justificaria diante da
demonstragdo concreta de desequilibrio entre receitas e despesas.

Afirma, ainda, que o legislador adotou o principio da referibilidade como critério
estruturante da exacdo, ao estabelecer que cada empresa contribui conforme o grau de risco de
sua atividade preponderante. Segundo essa linha argumentativa, a contribuicdo ndo teria carater
solidario amplo, mas individualizado, devendo refletir o risco efetivamente atribuido a cada
atividade econémica. O § 32 do art. 22 da Lei n? 8.212/1991, ao condicionar o reenquadramento a
estatisticas apuradas mediante inspecdo, reforcaria essa légica de individualizacdo e estimulo a
prevencao de acidentes.

Com base nesses fundamentos, a recorrente defende que os principios do célculo
atuarial e da referibilidade constituem limites juridicos a atuacdo do Poder Executivo no
reenquadramento de atividades e na alteracdo de aliquotas. Invoca entendimento do STF no
sentido de que a delegacdo normativa somente é legitima quando exercida dentro de padrdes
objetivos que ndo desvirtuem o comando legal. Alega, por fim, que tais balizas ndo teriam sido
observadas no reenquadramento promovido, o que tornaria ilegal ou inconstitucional a majoracao
da aliquota aplicada as suas atividades.

As teses recursais fundadas nos principios da referibilidade e do célculo atuarial ndo
merecem acolhimento.

E pacifico no direito tributdrio que a aliquota da contribuicio destinada ao
financiamento do SAT/RAT/GILRAT ¢é definida com base no grau de risco da atividade
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preponderante exercida em cada estabelecimento, considerado individualmente por CNPJ.,
conforme entendimento sumulado pelo STJ, n? 351:

A aliquota de contribuicdo para o Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida
pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ,
ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um
registro. (SUMULA 351, PRIMEIRA SEGAO, julgado em 11/06/2008, Dle
19/06/2008)

Tendo em vista a aprovacdo do Parecer PGFN/CRJ/N2 2120/2011, pelo Ministro de
Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 15/12/2011, a Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional — PGFN expediu o Ato Declaratério PGFN n2 11 de 20 de dezembro de 2011,
acolhendo o entendimento da jurisprudéncia pacificada no ambito do STJ, nos termos abaixo
reproduzidos:

"Nas a¢des judiciais que discutam a aplicacdo da aliquota de contribuicdo para o
Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), aferida pelo grau de risco desenvolvido em
cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade
preponderante quando houver apenas um registro."

De acordo com o artigo 202, §§ 39, 52 e 62 do Decreto n2 3.048 de 1999, é de
responsabilidade da empresa o autoenquadramento mensal no grau de risco relativamente a sua
atividade preponderante, cabendo ao fisco revé-lo a qualquer tempo na hipétese de verificacao de
erro, situacdo que permitird a autoridade administrativa adotar as medidas cabiveis a sua
correcdo, bem como orientar o responsavel pela empresa em caso de recolhimento indevido e
proceder a notificacdo dos valores devidos.

No entanto a recorrente ndo juntou aos autos documentagdo comprobatdria para
demonstrar e comprovar a sua atividade preponderante diferenciada para cada filial e matriz.

A legislacao de regéncia estabelece que o enquadramento no grau de risco decorre
da atividade econdémica preponderante, identificada pelo CNAE informado pelo préprio
contribuinte em suas declaracgdes fiscais. Trata-se, portanto, de sistematica objetiva e previamente
definida em norma geral, aplicavel a todos os contribuintes que desenvolvem a mesma atividade
econdmica, ndo havendo exigéncia legal de calculo atuarial individualizado por empresa.

O principio da referibilidade, invocado pela Recorrente, ndo implica que a
contribuicdo deva refletir a realidade estatistica particular de cada contribuinte, mas sim que a
tributacdo esteja vinculada a natureza da atividade econOmica exercida. Essa vinculacdo ocorre
justamente por meio do enquadramento no CNAE correspondente e na respectiva classificacdo de
risco estabelecida em regulamento. A lei ndo condiciona a exigibilidade da aliquota a comprovacao
de risco concreto individual, mas a atividade preponderante declarada.

Da mesma forma, o equilibrio financeiro e atuarial mencionado no art. 201 da
Constituicdo dirige-se a organizacdo global do regime geral de previdéncia social, ndo constituindo
requisito de validade do lancamento individual. A afericdo atuarial ocorre em nivel sistémico e
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macroecondmico, considerando dados agregados do conjunto de contribuintes de determinado
setor, e ndo em relacdo isolada a cada empresa.

Assim, ndo ha que se falar em ofensa aos principios invocados quando o
langamento observa a legislacdo vigente e aplica a aliquota correspondente ao CNAE declarado
pelo contribuinte. Caso este entenda que o cédigo informado ndo reflete sua atividade
preponderante, incumbe-lhe comprovar tal circunstancia de forma inequivoca. Ausente essa
demonstracdo, prevalece o enquadramento declarado e, por conseguinte, a aliquota legalmente
prevista.

Conclui-se, portanto, que o reenquadramento questionado ndo afronta os
principios da referibilidade ou do equilibrio atuarial, uma vez que decorre diretamente da
sistematica legal aplicavel a atividade econO6mica preponderante informada pelo proprio
contribuinte, devendo ser mantido o langamento.

4.2 - Da inobservancia ao art. 22, Il e §32 e art. 80, VIl da lei 8.212/91

A recorrente sustenta que o reenquadramento promovido pelo Decreto n2
6.957/2009, que alterou o Anexo V do Decreto n? 3.048/1999 e elevou o grau de risco de
determinadas atividades do nivel “leve” para “médio”, teria ocorrido sem a devida demonstragcao
de dados estatisticos exigidos pelo art. 22, Il e § 39, da Lei n? 8.212/1991. Argumenta que a
Constituicdo prevé o seguro contra acidentes do trabalho e que a legislacdo ordindria condiciona
eventual alteracdo de enquadramento a existéncia de estatisticas apuradas mediante inspecao,
aptas a demonstrar aumento da frequéncia, gravidade e custo dos beneficios acidentarios.

Afirma que ndo houve publicagdo de estudos técnicos que justificassem a
majoracdo da aliquota do SAT/RAT para o setor das Recorrentes, inexistindo comprovagdo de
desequilibrio financeiro-atuarial decorrente da atividade econ6mica exercida. Defende que a
simples elevagdo do numero absoluto de acidentes ndo seria suficiente para embasar o
reenquadramento, pois tal aumento poderia decorrer da expansdo do setor e do crescimento do
numero de empregados, o que implicaria também maior arrecadacao.

Sustenta que os dados divulgados pela Portaria Interministerial n2 254/2009 ndo
atenderiam as exigéncias legais, por estarem voltados a metodologia do FAP e ndo ao
reenquadramento do grau de risco do RAT. Além disso, destaca que referida portaria é posterior
ao Decreto n? 6.957/2009 e ndo apresenta informagGes completas sobre receitas arrecadadas,
custos de beneficios e nimero de trabalhadores por segmento, elementos que reputa essenciais
para justificar a alteracdo das aliquotas.

Alega, ainda, que o art. 80, VI, da Lei n2 8.212/1991 impde o dever de
transparéncia quanto as receitas e despesas do regime geral, bem como aos critérios adotados
para garantir o equilibrio atuarial, o que ndo teria sido observado. Assim, entende que a
majoracao da aliquota teria violado os principios da legalidade, da motivacdo, da publicidade e da
preservacao do equilibrio financeiro-atuarial, configurando abuso do poder regulamentar.
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Por fim, com base nos dados constantes dos Anuarios Estatisticos da Previdéncia
Social, sustenta que ndo houve aumento proporcional da acidentalidade nos CNAEs
correspondentes as suas atividades, argumentando que a elevacdo no numero de registros estaria
relacionada ao crescimento do setor varejista no periodo analisado. Conclui, portanto, que nao
existiria causa suficiente para o reenquadramento do grau de risco e a consequente majoragao da
aliquota do SAT/RAT

As alegacOes da recorrente quanto a auséncia de demonstracdo estatistica apta a
justificar a majoracdo da aliquota do RAT ndo merecem acolhimento.

O Fator Acidentario de Prevencao (FAP) possui fundamento legal expresso no art.
10 da Lei n? 10.666/2003, que autoriza a redu¢do ou majoracdo da aliquota da contribuicdo ao
RAT conforme o desempenho da empresa em sua respectiva atividade econémica. Trata-se,
portanto, de mecanismo legalmente instituido, voltado justamente a individualizacdo da carga
contributiva dentro de cada setor econémico, em consonancia com a politica de prevencdo de
acidentes do trabalho.

O desempenho das empresas é apurado com base em critérios técnicos objetivos —
indices de frequéncia, gravidade e custo dos beneficios acidentarios — conforme metodologia
aprovada pelo Conselho Nacional de Previdéncia Social (CNPS), érgao dotado de competéncia
normativa e técnica especifica sobre a matéria. A metodologia estd formalmente disciplinada nas
Resolu¢cdes MPS/CNPS n2 1.308/2009 e n2 1.309/2009, o que afasta qualquer alegagdo de
arbitrariedade ou auséncia de critérios.

A atribuicdo, o calculo e a divulgacdao anual do FAP s3o de competéncia do
Ministério da Previdéncia Social, sendo o indice publicado oficialmente e disponibilizado as
empresas com todos os elementos necessarios a verificacdo do respectivo desempenho dentro da
subclasse do CNAE, conforme determina o § 52 do art. 202-A do Decreto n? 3.048/1999. Caso o
contribuinte discorde dos dados utilizados, a prépria sistematica prevé meio especifico de
contestacdao administrativa perante o érgao competente.

Importante destacar que a Lei n? 8.212/1991 n3o impd&e a obrigatoriedade de que
cada ato normativo que altere ou operacionalize a incidéncia das aliquotas do RAT venha
acompanhado, no mesmo instrumento, da integralidade das bases estatisticas que lhe dao
suporte. O que a legislagao exige é que os dados estatisticos existam e sejam apurados com base
técnica, bem como que sejam disponibilizados ao publico, o que ocorre por meio da publicacdo
dos Anuarios Estatisticos da Previdéncia Social e das informacg&es disponibilizadas nos sitios oficiais
da Secretaria de Previdéncia.

As estatisticas relativas a acidentes de trabalho, frequéncia, gravidade e custo sdo
amplamente divulgadas em meios oficiais de acesso publico, possibilitando transparéncia e
controle social. Nao se verifica, portanto, qualquer violacdo aos principios da legalidade, da
publicidade ou da motivacao, tampouco abuso do poder regulamentar.
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Conclui-se, assim, que o reenquadramento e a aplicacdo do FAP observaram o
arcabouco legal vigente, a metodologia aprovada pelo 6rgao técnico competente e os mecanismos
formais de divulgacdo e impugnacdo previstos na legislacdo, ndo havendo fundamento para
acolher a alegagao de nulidade ou ilegalidade da exigéncia.

4.3 - Da llegalidade da graduacgdo das aliquotas da contribuicdo ao SAT/RAT em
fungao da presungao absoluta de acidentalidade Desconsiderando a Realidade da Empresa

A recorrente sustenta que a majoragdo da aliquota do SAT/RAT teria se
fundamentado em presuncdo absoluta de acidentalidade decorrente da aplicacdo do Nexo
Técnico Epidemioldgico (NTEP), o que reputa ilegal. Argumenta que o Decreto n? 6.042/2007
introduziu metodologia pela qual determinadas patologias, quando associadas a certos CNAEs,
passam a ser presumidas como de natureza ocupacional, invertendo-se o 6nus probatério em
desfavor da empresa.

Defende que essa presuncdo, embora formalmente relativa, na pratica assume
cardter absoluto, pois ainda que a empresa possa contestar casos especificos a ela atribuidos, ndo
teria como impugnar as presung¢des aplicadas aos demais contribuintes do mesmo setor
econdmico, as quais também influenciam o reenquadramento coletivo do grau de risco. Assim,
entende que a graduacdo das aliquotas estaria baseada em presuncdo irreversivel, incompativel
com o principio da legalidade estrita em matéria tributaria.

Alega, ainda, que o reenquadramento promovido pelo Decreto n? 6.957/2009
desconsiderou a realidade concreta das empresas do setor varejista, ndo havendo justificativa
fatica para a elevagao do grau de risco de leve para médio.

Sustenta ainda que, diante da auséncia de estudos oficiais suficientes, o Instituto
para Desenvolvimento do Varejo (IDV) encomendou laudo técnico a empresa especializada
Athenas — Gestdo em Seguranca e Saude Ocupacional, com base em andlise documental e
pesquisa de campo em empresas varejistas. Segundo o estudo, os trabalhadores do setor estariam
predominantemente submetidos a atividades administrativas ou burocraticas, com exposi¢ao
eventual e abaixo dos limites de tolerancia a agentes fisicos, quimicos e bioldgicos.

O laudo conclui que o percentual de trabalhadores efetivamente expostos a riscos
relevantes seria inferior a 1% da massa analisada, inexistindo elementos que justificassem o
reenquadramento para grau médio. A Recorrente afirma que apenas mediante pericia
individualizada por CNPJ seria possivel aferir corretamente o grau de risco para fins tributdrios.

Além disso, destaca seu histérico especifico de acidentalidade, informando que, em
2011, em universo de 3.901 empregados, registraram-se apenas 28 acidentes de trabalho, sendo a
maioria de trajeto, com apenas 10 ocorridos no ambiente laboral e nenhum de natureza grave.
Argumenta que tais dados, aliados aos investimentos realizados em prevencdo de acidentes,
demonstrariam que seu grau de risco é leve.
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Com base nesses elementos, sustenta que a autoridade fiscal ndo comprovou erro
no autoenquadramento adotado pela empresa e que, ausente demonstracdo concreta da
inadequacdo da aliquota aplicada, o lancamento padeceria de vicio material, devendo ser
declarado nulo. Invoca precedente administrativo no qual se reconheceu a nulidade do
langamento por auséncia de comprovagdo do erro no enquadramento promovido pelo
contribuinte.

As alegacGes da Recorrente quanto a suposta ilegalidade da graduacdo das
aliquotas do SAT/RAT, bem como a utilizagdo do NTEP e ao descompasso entre o grau de risco e a
realidade individual da empresa, ndo merecem prosperar.

A Lei n? 8.212/1991, em seu art. 22, Il, com redacdo conferida pela Lei n?
9.732/1998, fixou expressamente as aliquotas de 1%, 2% e 3%, conforme o grau de risco da
atividade econO6mica preponderante seja classificado como leve, médio ou grave. A lei, portanto,
estabeleceu os parametros essenciais da incidéncia tributdrio — fato gerador, base de calculo e
aliquotas — delegando ao regulamento apenas a complementacdo técnica dos conceitos de
“atividade preponderante” e dos critérios de enquadramento.

E plenamente legitimo que a lei atribua ao regulamento a tarefa de detalhar
conceitos técnicos e atualizar o enquadramento das atividades conforme indicadores estatisticos
gue, por sua propria natureza, sdo dindmicos e sujeitos a varia¢cdes ao longo do tempo. As
aliquotas do SAT/RAT variam em funcdo do risco inerente a atividade econdmica preponderante, o
que confere a contribuicdo tracos de comutatividade e racionalidade atuarial, compativeis com a
finalidade de financiamento dos beneficios acidentarios.

No caso concreto, cumpre ressaltar que foi o préprio contribuinte quem indicou o
CNAE correspondente a sua atividade preponderante, declarando-o em GFIP. A atuacdo fiscal
limitou-se a aplicar a aliquota legalmente prevista para o grau de risco associado aquele CNAE.
N3ao houve reenquadramento arbitrario individual, mas mera correlagdo entre o cddigo de
atividade informado e a aliquota prevista na legislagcao vigente.

Importante mencionar que a discussdo acerca da alteracdo das aliquotas do
SAT/RAT pelo Decreto n? 6.957/2009 possui natureza eminentemente constitucional, tendo sido
submetida ao Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 554 da Repercussao Geral (RE
677.725/RS), no qual se reconheceu a constitucionalidade da delegacdo normativa para definicdo
e atualizacdo do grau de risco das atividades econdmicas, conforme a seguir se transcreve:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.
ALIQUOTA DEFINIDA PELO FATOR ACIDENTARIO DE PREVENGAO - FAT E PELO
GRAU DE RISCOS AMBIENTAIS DO TRABALHO - RAT. DELEGAGAO AO CONSELHO
NACIONAL DA PREVIDENCIA PARA REGULAMENTACAO. ALEGACAO DE OFENSA
AOS PRINCIPIOS DA LEGALIDADE, DA ANTERIORIDADE, DA RESERVA DE LEI
COMPLEMENTAR E DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA. LEI 10.666/03, ARTIGO
10. DECRETO 3.048/89, ART. 202 A, NA REDACAO DO DECRETO 6.957/09.
RESOLUCOES 1.308/2009 E 1.309/2009, DO CONSELHO NACIONAL DA
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PREVIDENCIA SOCIAL. CF, ARTIGOS 52, INCISO Il; 37; 146, INCISO I1; 150, INCISOS |
E Ill, ALINEA 'A'; 154, INCISO |, E 195, § 42.

1. O sistema de financiamento do Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) e da
Aposentadoria Especial visa suportar os beneficios previdenciarios acidentdrios
decorrentes das doencas ocupacionais.

2. A Contribuicdo Social para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) tem
fundamentado nos artigos 72, XXVIII, 194, pardgrafo unico, V, e 195, |, todos da
CRFB/88.

3. O sistema impregnado, principalmente, pelos Principios da Solidariedade Social
e da Equivaléncia (custo-beneficio ou prémio versus sinistro), impde maior 6nus
as empresas com maior sinistralidade por atividade econ6mica.

4. O enquadramento genérico das empresas neste sistema de financiamento se
da por atividade econémica, na forma do art. 22, inciso ll, alineas a, b e c, da Lei
n? 8.212/91, enquanto o enquadramento individual das empresas se da por meio
do Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), ao qual compete o dimensionamento da
sinistralidade por empresa, na forma do art. 10 da Lei n? 10.666,/2003.

5. A Suprema Corte ja assentou a constitucionalidade do art. 22, Il, da Lei n2
8.212/91, DOCUMENTO VALIDADO verbis: EMENTA: - CONSTITUCIONAL.
TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei
7.787/89, arts. 32 e 49; Lei 8.212/91, art. 22, I, redacdo da Lei 9.732/98. Decretos
612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, § 49; art. 154, II; art. 59, II; art. 150,
I. I. - Contribui¢cdo para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei
7.787/89, art. 39, Il; Lei 8.212/91, art. 22, II: alegacdo no sentido de que sdo
ofensivos ao art. 195, § 49, c/c art. 154, |, da Constituicdo Federal: improcedéncia.
Desnecessidade de observancia da técnica da competéncia residual da Unido, C.F.,
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art. 154, |. Desnecessidade de lei complementar para a instituicdo da contribuicdo
para o SAT. Il. - O art. 39, I, da Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da
igualdade, por isso que o art. 42 da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar
desigualmente aos desiguais. Ill. - As Leis 7.787/89, art. 39, Il, e 8.212/91, art. 22,
Il, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a
obrigacdo tributaria valida. O fato de a lei deixar para o regulamento a

complementacao dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco
leve, médio e grave", ndo implica ofensa ao principio da legalidade genérica, C.F.,
art. 59, ll, e da legalidade tributaria, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai
além do conteldo da lei, a questdo ndo é de inconstitucionalidade, mas de
ilegalidade, matéria que ndo integra o contencioso constitucional. V. - Recurso
extraordinario ndo conhecido. (RE 343446, Relator Min. CARLOS VELLOSO,
Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04-04-2003), o que se aplica as normas

ora objurgadas por possuir a mesma ratio.

6. A lei que institui tributo deve guardar maior densidade normativa, posto que
deve conter os seus elementos essenciais previstos em lei formal (art. 97, CTN), a
saber os aspectos material (fatos sobre os quais a norma incide), temporal
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(momento em que a norma incide) e espacial (espaco territorial em que a norma
incide), assim como a consequéncia juridica, de onde se extraem os aspectos
guantitativo (sobre o que a norma incide - base de calculo e aliquota) e pessoal
(sobre quem a norma incide - sujeitos ativo e passivo), elementos do fato gerador
que estdo sob a reserva do principio da legalidade tributaria (art. 150, |, CRFB/88)
(FALCAO, Amilcar de Araujo. Fato Gerador da Obrigacdo Tributaria. Rio de Janeiro:
Forense, 1994, p. 8), premissas atendidas no caso sub examine.

7. O Fator Acidentario de Prevencdo (FAP), previsto no art. 10 da Lei n?
10.666/2003, guarda similaridade com a situacdo do leading case no RE 343446,
Relator Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ
04/04/2003, posto norma a ser colmatada pela via regulamentar, segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional da Previdéncia Social, verbis: Art.
10. A aliquota de contribuicdo de um, dois ou trés por cento, destinada ao
financiamento do beneficio de aposentadoria especial ou daqueles concedidos
em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho, podera ser reduzida, em até cinquenta por cento, ou
aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razao
do desempenho da empresa em relacdo a respectiva atividade econOGmica,
apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos indices de
frequéncia, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo
Conselho Nacional de Previdéncia Social.

8. As aliquotas basicas do SAT sdo fixadas expressamente no art. 22, Il, da Lei n2
8.212/91, restando ao Fator Acidentario de Prevencgdo (FAP), a luz do art. 10 da
Lei n2 10.666/2003, a delimitacdo da progressividade na forma de coeficiente a
ser multiplicado por estas aliquotas basicas, para somente entdo ter-se aplicada
sobre a base de calculo do tributo.
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9. O FAP, na forma como prescrito no art. 10 da Lei n2 10.666/2003 (“...conforme
dispuser o regulamento, em razdo do desempenho da empresa em relagdo a
respectiva atividade econdémica, apurado em conformidade com os resultados
obtidos a partir dos indices de frequéncia, gravidade e custo, calculados segundo
metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdéncia Social) possui
densidade normativa suficiente, posto que fixados os standards, parametros e
balizas de controle a ensejar a regulamentacdo da sua metodologia de célculo de
forma a cumprir o principio da legalidade tributaria (art. 150, |, CRFB/88).

10. A composicao do indice composto do FAP foi implementada pelo Conselho
Nacional de Previdéncia Social (CNPS), a luz do art. 10 da Lei n? 10.666/2003,
o0rgdo do Ministério da Previdéncia e Assisténcia Social, que ¢é instancia
quadripartite que conta com a representacdo de trabalhadores, empregadores,
associacOes de aposentados e pensionistas e do Governo, através de diversas
resolucgdes: Resolugdo MPS/CNPS n2 1.101/98, Resolugdo MPS/CNPS n2 1.269/06,
Resolucdo MPS/CNPS n2 1.308/09, Resolugdo MPS/CNPS n2 1.309/09 e Resolucio
MPS/CNPS n2 1.316/2010. Estas resolugdes do CNPS foram regulamentadas pelo
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art. 202-A, do Decreto n? 3.048/99, com a reda¢do dada pelo Decreto n2
6.957/09, e, mais recentemente, pelo Decreto 14.410/10, cumprindo o disposto
no art. 10 da Lei n2 10.666/2003.

11. As resolugdes do CNPS foram regulamentadas pelo art. 202-A, do Decreto n?
3.048/99, cumprindo o disposto no art. 10, da Lei n? 10.666/2003, a qual
autorizou a possibilidade de reducao de até 50% ou majoracdao em até 100% das
aliquotas 1%, 2% e 3%, previstas no art. 22, |l, da Lei n2 8.212/91, conforme o
desempenho da empresa em relagdo a respectiva atividade economica.

12. O FAP destina-se a aferir o desempenho especifico da empresa em relacdo aos
acidentes de trabalho, tal como previsto no § 19, do art. 202-A do Decreto n2
3.048/99. A variacdo do fator ocorre em funcdo do desempenho da empresa
frente as demais empresas que desenvolvem a mesma atividade econdémica. Foi
regulamentado como um indice composto, obtido pela conjugacdo de indices
parciais e percentis de gravidade, frequéncia e custo, sendo integrado por trés
categorias de elementos: (i) os indices parciais (frequéncia, gravidade e custo); (ii)
os percentis de cada indice parcial; (iii) os pesos de cada percentil (art. 202-A do
Decreto n? 3.048/99).

13. Segundo essa metodologia de cdlculo, as empresas sdo enquadradas em
rankings relativos a gravidade, a frequéncia e ao custo dos acidentes de trabalho e
na etapa seguinte, os percentis sdo multiplicados pelo peso que lhes é atribuido,
sendo os produtos somados, chegando-se ao FAP.

14. A declaragdo de inconstitucionalidade do art. 10 da Lei n2 10.666/2003 e do
artigo 202-A do Decreto n2 3.048/99, n3o se sustenta quando contrastada com o
principio de vedagdo do retrocesso.
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15. Extrai-se deste principio a invalidade da revogacdo de normas legais que
concedam ou ampliem direitos fundamentais, sem que a revoga¢do seja
acompanhada de uma politica substitutiva ou equivalente (art. 52, § 12, CRFB/88),
posto que invalidar a norma atenta contra os artigos arts. 79, 150, Il, 194,
paragrafo Unico e inc. V, e 195, § 99, todos da CRFB/88.

16. A sindicabilidade das normas infralegais, artigo 202-A do Decreto n2 3.048/99,
com a redagdo dada pelo Decreto n? 6.957/09, deve pautar-se no sentido de que
ndo cabe ao Pretdrio Excelso discutir a implementagao de politicas publicas, seja
por ndo dispor do conhecimento necessdrio para especificar a engenharia
administrativa necessdria para o sucesso de um modelo de gestdo das doencas
ocupacionais e/ou do trabalho, seja por ndo ser este o espaco idealizado pela
Constituicdao para o debate em torno desse tipo de assunto, a pretexto de atuar
como legislador positivo.

17. A jurisdicdo constitucional ndo é atraida pela conformagdo das normas
infralegais (Decreto n? 3.048/99, art. 202-A) com a lei (Lei n? 10.666/2003, art.
10), o que impede a andlise das questdes relacionadas a, verbi gratia, inclusdo das
comunica¢des de acidentes de trabalho (CAT) que ndo geraram qualquer
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incapacidade ou afastamento; das CATS decorrentes dos infortunios (acidentes in
itinere) ocorridos entre a residéncia e o local de trabalho do empregado e,
também, daqueles ocorridos apdés o findar do contrato de trabalho, no
denominado periodo de graca; da inclusdo na base de cdlculo do FAP de todos os
beneficios acidentarios, mormente aqueles pendentes de julgamento de recursos
interpostos pela empresa na esfera administrativa.

18. O SAT, para a sua fixacdo, conjuga trés critérios distintos de quantificacdo da
obrigacado tributdria: (i) a base de calculo (remuneragao pagas pelas empresas aos
segurados empregados e avulsos que lhes prestam servigos), que denota a
capacidade contributiva do sujeito passivo; (ii) as aliquotas, que variam em func¢do
do grau de risco da atividade econbémica da empresa, conferindo tracos
comutativos a contribuicdo; e (iii) o FAP, que objetiva individualizar a contribuicdo
da empresa frente a sua categoria econdmica, aliando uma finalidade extrafiscal
ao ideal de justica individual, o que atende aos standards, balizas e pardametros
que irdo formatar a metodologia de calculo deste fator, o que ocorreu quanto a
regulamentagdo infralegal trazida pelo art. 202-A do Decreto n? 3.048/99, na
redacdo dada pelo Decreto n2 6.957/09.

19. As empresas que investem na redugdo de acidentes de trabalho, reduzindo
sua frequéncia, gravidade e custos, podem receber tratamento diferenciado
mediante a reducdo do FAP, conforme o disposto nos artigos 10 da Lei n®
10.666/03 e 202-A do Decreto n? 3.048/99, com a reducdo decorrente do Decreto
n2 6.042/07. Essa foi a metodologia usada pelo Poder Executivo para estimular os
investimentos das empresas em prevenc¢ao de acidentes de trabalho.

20. O principio da razoabilidade e o principio da proporcionalidade encontram-se
consagrados no caso sub judice, posto que o conjunto de normas protetivas do
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trabalhador aplicam-se de forma genérica (categoria econ6mica) num primeiro
momento através do SAT e, num segundo momento, de forma individualizada
através do FAP, ora objurgado, permitindo ajustes, observado o cumprimento de
certos requisitos.

21. O Poder Judicidrio, diante de razoavel e proporcional agir administrativo, ndo
pode substituir o enquadramento estipulado, sob pena de legislar, isso no sentido
ilegitimo da expressdo, por isso que ndo pode ser acolhida a pretensdo a um
regime préprio subjetivamente tido por mais adequado.

22. O principio da irretroatividade tributaria (Art. 150, Ill, “a”, CRFB/88) ndo
restou violado, posto que o Decreto n? 3.048/99, na redacdo dada pelo Decreto
n? 6.957/09, editado em setembro de 2009, somente fixou as balizas para o
primeiro processamento do FAP, com vigéncia a partir de janeiro de 2010,
ocorréncia efetiva do fato gerador, utilizados os dados concernentes aos anos de
2007 e 2008, tdo somente elementos identificadores dos parametros de controle
das varidveis consideradas para a aplicagdo da formula matematica instituida pela
nova sistematica.
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23. Os principios da transparéncia, da moralidade administrativa e da publicidade
estdo atendidos na medida em que o FAP utiliza indices que sdo de conhecimento
de cada contribuinte, que estdo a disposicdo junto a Previdéncia Social, sujeitos a
impugnacao administrativa com efeito suspensivo.

24. O Superior Tribunal de Justica afastou a alegacdo de ofensa ao principio da
legalidade (REsp 392.355/RS) e a Suprema Corte reconheceu a
constitucionalidade da Lei n? 8.212/91, que remeteu para o regulamento a
complementacao dos conceitos de "atividade preponderante" e de "grau de risco
leve, médio e grave" (RE n2 343.446/SC). Restou assentado pelo Supremo que as
Leis n2 7.787/89, art. 39, Il, e n2 8.212/91, art. 22, Il, definiram, satisfatoriamente,
todos os elementos capazes de fazer nascer a obrigacdo tributdria vdlida. O fato
de a lei delegar ao regulamento a complementacdo dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", ndo implicou ofensa ao
principio da legalidade genérica, art. 59, Il, e da legalidade tributaria, art. 150, |,
ambos da CF/88, o que se aplica ao tema ora objurgado por possuir a mesma
ratio: TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO
- SAT. ART. 22, II, DA LEI N.2 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N.2 9.528/97.
ARTS. 97 E 99, DO CTN. ATIVIDADES ESCALONADAS EM GRAUS, PELOS DECRETOS
REGULAMENTARES n9 356/91, 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. SATISFEITO O
PRINCIPIO DA RESERVA LEGAL. - Matéria decidida em nivel infraconstitucional,
atinente ao art. 22, 1l, da Lei n2 8.212/91, na redacdo da Lei n.2 9.528/97 e aos
arts. 97 e 99 do CTN. - Atividades perigosas desenvolvidas pelas empresas,
escalonadas em graus leve, médio e grave, pelos Decretos n2s 356/91, 612/92,
2.173/97 e 3.048/99. - N3o afronta o principio da legalidade, o estabelecimento,
por decreto, dos mencionados graus de risco, partindo-se da atividade
preponderante da empresa. (REsp 392355/RS, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES
DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2002, DJ 12/08/2002).
EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO: SEGURO DE
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 32 e 49; Lei 8.212/91, art. 22, II,
redacdo da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, §
49; art. 154, Il; art. 59, II; art. 150, I. I. - Contribuicdo para o custeio do Seguro de
Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 32, Il; Lei 8.212/91, art. 22, Il
alegacdo no sentido de que sdo ofensivos ao art. 195, § 49, c/c art. 154, |, da
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Constituicdo Federal: improcedéncia. Desnecessidade de observancia da técnica
da competéncia residual da Unido, C.F., art. 154, |. Desnecessidade de lei
complementar para a instituicdo da contribuicao para o SAT. Il. - O art. 39, ll, da
Lei 7.787/89, ndo é ofensivo ao principio da igualdade, por isso que o art. 42 da
mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. Ill. - As
Leis 7.787/89, art. 39, Il, e 8.212/91, art. 22, I, definem, satisfatoriamente, todos
os elementos capazes de fazer nascer a obrigacdo tributaria vélida. O fato de a lei
deixar para o regulamento a complementagdo dos conceitos de "atividade
preponderante” e "grau de risco leve, médio e grave", ndo implica ofensa ao
principio da legalidade genérica, C.F., art. 52, ll, e da legalidade tributaria, C.F., art.
150, I. IV. - Se o regulamento vai além do conteldo da lei, a questdo nao é de
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inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que nao integra o contencioso
constitucional. V. - Recurso extraordinario ndo conhecido. (RE 343446, Relator(a):
Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/2003, DJ 04/04/2003).

25. Mais recentemente a Corte enfrentou matéria similar em outro caso. Pode-se
mencionar a tese firmada no Tema 939 de Repercussdo Geral: “E constitucional a
flexibilizagdo da legalidade tributdria constante do § 22 do art. 27 da Lei n?
10.865/04, no que permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condicées e fixando
os tetos, reduzir e restabelecer as aliquotas da contribuicdo ao PIS e da COFINS
incidentes sobre as receitas financeiras auferidas por pessoas juridicas sujeitas ao
regime ndo cumulativo, estando presente o desenvolvimento de fungdo
extrafiscal.” (RE 1043313, Rel. Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, julgado em
10/12/2020).

26. Na mesma linha dos precedentes ja mencionados, ha situacGes outras em que
a jurisprudéncia do Supremo Tribunal Federal apresenta casos em que essa
delegacdo foi reconhecida como legitima, na medida em que formalizada por
meio de balizas rigidas e guarnecidas de razoabilidade e proporcionalidade. Nesse
sentido: (i) a fixacdo das anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais, cujas
balizas estdo estabelecidas na Lei 12.514/11, mas a exigéncia se faz por ato das
autarquias (ADIs 4697 e 4762 Rel. Min. Edson Fachin, Tribunal Pleno, Dle
30/03/2017); (ii) a exigéncia de taxa em razdo do exercicio do poder de policia
referente a Anotacdo de Responsabilidade Técnica (ART) - RE 838284, Rel. Min.
Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 22/09/2017) e (iii) a possibilidade do
estabelecimento de pautas fiscais para exigéncia do Imposto sobre Produtos
Industrializados — IPI - RE 602917, Rel. Min. Rosa Weber, Redator p/ Acérdio Min.
Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, DJe 21/10/2020).
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27. Recurso extraordindrio a que se nega provimento.

28. Proposta de Tese de Repercussdo Geral: O Fator Acidentario de Prevencdo
(FAP), previsto no art. 10 da Lei n? 10.666/2003, nos moldes do regulamento
promovido pelo Decreto 3.048/99 (RPS) atende ao principio da legalidade
tributaria (art. 150, |, CRFB/88).

(RE 677.725, Relator LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 11/11/2021, PROCESSO
ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-247, DIVULG 15/12/2021,
PUBLIC 16-12 2021)

A luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, resta afastada a
alegacdo de ilegalidade ou abuso do poder regulamentar. A Corte Suprema reconheceu que é
valida a delegacdo legal ao Poder Executivo para definir e revisar o enquadramento das atividades
econdmicas nos respectivos graus de risco, desde que respeitados os limites estabelecidos na lei
— o que se verifica no caso.

No que se refere a alegacdo de baixa acidentalidade especifica da empresa, tal
argumento ndo tem o conddo de infirmar o langamento. A sistematica do SAT/RAT é estruturada
com base no risco da atividade econ6mica preponderante classificada pelo CNAE, e ndo na
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realidade estatistica individual de cada contribuinte isoladamente considerado. A individualizacdo
do desempenho empresarial ocorre por meio do FAP, que pode majorar ou reduzir a aliquota
dentro dos limites legais, conforme os indices de frequéncia, gravidade e custo apurados.

Assim, ainda que a empresa apresente numero reduzido de acidentes em
determinado exercicio, tal circunstancia ndo afasta o enquadramento geral da atividade no grau
de risco definido para o respectivo CNAE. A contribuicdo ndo é calculada mediante pericia
individual por CNPJ para fins de definicdo do grau basico de risco, mas segundo critério normativo
objetivo aplicdvel a todas as empresas que exercem a mesma atividade econdmica
preponderante.

Conclui-se, portanto, que ndo ha ilegalidade na graduag¢ao das aliquotas, tampouco
nulidade do lancamento, pois a exigéncia decorre diretamente da legislacdo vigente, da atividade
econdmica declarada pelo préprio contribuinte e da sistematica constitucionalmente validada pelo
Supremo Tribunal Federal.

Por ultimo, cumpre esclarecer que os precedentes e/ou jurisprudéncia trazidos na
peca recursal ndo sdo dotados de efeito vinculante para a decisdo administrativa.

5. Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntario, deixando
de conhecer do argumento de inconstitucionalidade da cobranca da contribuicdo ao SAT/RAT, e na
parte conhecida, rejeitar a preliminar e negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Silvio Lucio de Oliveira Junior
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